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Período de apuração: 01/10/2010 a 31/12/2012 

CARACTERIZAÇÃO DE SEGURADO EMPREGADO. SUBSUNÇÃO DO 
FATO À HIPÓTESE NORMATIVA. 

Impera no Direito Previdenciário o princípio da primazia da realidade sobre a 
forma,  sendo  necessária  e  suficiente  a  subsunção  do  fato  à  hipótese  legal 
prevista no art. 12, inciso I, letra "a" da Lei n° 8.212/91 para que se opere a 
caracterização de segurado empregado. 
CARACTERIZAÇÃO  DA  CONDIÇÃO  DE  SEGURADO  EMPREGADO. 
COMPETÊNCIA  DA  RFB.  PRIMAZIA  DA  REALIDADE  DOS  FATOS 
SOBRE A FORMA DOS ATOS. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 116 DO 
CTN. 

A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos 
praticados  com  a  finalidade  de  dissimular  a  ocorrência  do  fato  gerador  do 
tributo  ou  a  natureza  dos  elementos  constitutivos  da  obrigação  tributária, 
observados os procedimentos estabelecidos em lei ordinária. 

GRUPO ECONÔMICO DE FATO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 
PASSIVA SOLIDÁRIA.  
As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem 
entre  si,  solidariamente,  pelas  obrigações  decorrentes  da  Lei  de Custeio  da 
Seguridade Social, conforme prevê o art. 124 do CTN c.c. art. 30, IX, da Lei 
nº 8.212/91. 

FRAUDE. 
Configura­se  fraude  toda  ação  ou  omissão  dolosa  tendente  a  impedir  ou 
retardar,  total  ou  parcialmente,  a  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação 
tributária  principal,  ou  a  excluir  ou  modificar  as  suas  características 
essenciais,  de  modo  a  reduzir  o  montante  do  imposto  devido  a  evitar  ou 
diferir o seu pagamento. 
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 Período de apuração: 01/10/2010 a 31/12/2012
 CARACTERIZAÇÃO DE SEGURADO EMPREGADO. SUBSUNÇÃO DO FATO À HIPÓTESE NORMATIVA.
 Impera no Direito Previdenciário o princípio da primazia da realidade sobre a forma, sendo necessária e suficiente a subsunção do fato à hipótese legal prevista no art. 12, inciso I, letra "a" da Lei n° 8.212/91 para que se opere a caracterização de segurado empregado.
 CARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADO EMPREGADO. COMPETÊNCIA DA RFB. PRIMAZIA DA REALIDADE DOS FATOS SOBRE A FORMA DOS ATOS. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 116 DO CTN.
 A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos estabelecidos em lei ordinária.
 GRUPO ECONÔMICO DE FATO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA PASSIVA SOLIDÁRIA. 
 As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes da Lei de Custeio da Seguridade Social, conforme prevê o art. 124 do CTN c.c. art. 30, IX, da Lei nº 8.212/91.
 FRAUDE.
 Configura-se fraude toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
 SONEGAÇÃO
 Qualifica-se como sonegação toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária a respeito da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais, ou também das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
 AIOP. FRAUDE. SONEGAÇÃO. MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
 O percentual de multa de que trata o art. 44, I, da Lei nº 9.430/96 será duplicado nos casos de sonegação, fraude ou conluio, previstos respectivamente nos artigos 71, 72 e 73 da Lei no 4.502/64, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
 Recurso Voluntário Negado 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luís Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Leo Meirelles do Amaral e Arlindo da Costa e Silva.
  Período de apuração: 01/10/2010 a 31/12/2012
Data da lavratura do Auto de Infração: 29/05/2013.
Data da ciência do Auto de Infração: 03/06/2013.

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília/DF que julgou improcedente a impugnação oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributário lançado por intermédio do Auto de Infração de Obrigação Principal nº 51.009.762-6, consistente em contribuições previdenciárias a cargo da empresa, destinadas ao custeio da Seguridade Social e ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho incidentes sobre a remuneração de segurados obrigatórios do RGPS, caracterizados pela Fiscalização como segurados empregados da Autuada, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 23/28.
Relata a Autoridade Lançadora que a empresa autuada - LUCRA CADASTROS E SERVIÇOS LTDA � EPP, doravante Lucra, tem como objeto social a prestação de serviços de correspondente bancário no país, mediante contrato celebrado com o Banco do Brasil. Informa que, para a execução de tal contrato de prestação de serviços, foi criada uma nova empresa, a Borges e Nogueira Serviços LTDA ME, CNPJ 11.935.307/0001­09, doravante Borges e Nogueira, incluída no Simples Nacional, com a finalidade do não recolhimento da contribuição previdenciária patronal e para Outras Entidades. Esta empresa tem no quadro social a Sra. Neiva Semi Borges de Araújo, que é também a sua administradora.
A Fiscalização lavrou Termo de Intimação Fiscal para a empresa Borges e Nogueira Serviços LTDA, para apresentação de documentos e esclarecimentos, sendo constatado que tal empresa não possui filiais, sendo seu endereço uma pequena sala na Av. 1º de junho, 318, loja 15, Centro, Divinópolis ­ MG. Sua contabilidade e pessoal são administrados pela Lucra Cadastros e Serviços LTDA � EPP; que a empresa chegou a ter cerca de 500 segurados empregados espalhados por diversas cidades e estados brasileiros, nos quais a Lucra Cadastros e Serviços LTDA ­EPP possuía filiais para execução do contrato com o Banco do Brasil; Que a Folha de Pagamento, no período de 10/2010 a 12/2012, totalizou o valor de R$ 10.513.655,62 enquanto que o seu faturamento no período de 01/01/2011 a 31/12/2012 foi de R$ 655.348,10, sendo a maioria dos valores recebidos da empresa Dígito Serviços LTDA ME (nome fantasia Lucra Empréstimos), CNPJ 05.349.751/0001­31, doravante Dígito, a qual também conta como sócia administradora a Sra. Neiva Semi Borges de Araújo e está sediada no mesmo endereço da Lucra Cadastros e Serviços LTDA �EPP. 
A empresa Dígito Serviços LTDA ­ ME também tem contrato de correspondente bancário com o Banco do Brasil desde 2006 e não é optante do Simples. As empresas Lucra Cadastros e Serviços LTDA ­EPP e Dígito Serviços LTDA ME, para a execução dos contratos firmados com o Banco do Brasil e CP Promotora de Vendas S/A, simularam um contrato de prestação de serviços com a Borges e Nogueira, pois todas têm como sócia administradora a Sra. Neiva Semi Borges de Araújo e fazem parte de grupo econômico. 
Diante dos fatos apurados, a Fiscalização considerou os empregados registrados na empresa Borges e Nogueira como empregados de fato da Lucra Cadastros e Serviços, com fundamento no princípio da primazia da realidade dos fatos, apurando as contribuições patronais devidas para a Previdência Social e para Outras Entidades. 
Foram arrolados como responsáveis solidários: 
a) A empresa Dígito Serviços LTDA � ME, CNPJ 05.349.751/0001­31, nos termos do art. 124 do CTN, em razão de pertencer ao mesmo grupo econômico. 
b) A sócia Administradora da Lucra Cadastros e Serviços LTDA �EPP, Neiva Semi Borges de Araújo, nos termos do art. 135, III, do CTN, por ter a mesma constituído uma nova empresa com o objetivo de suprimir ou reduzir tributo. 

Irresignados com o supracitado lançamento tributário, os devedores principal e solidários apresentaram impugnação, em petição conjunta a fls. 399/418.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília/DF lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 03-59.701 � 5ª Turma da DRJ/BSB, a fls. 1605/1612, julgando procedente o lançamento e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
Os devedores principal e solidário foram cientificados da decisão de 1ª Instância no dia 24/04/2014, conforme Avisos de Recebimento a fls. 1645/1647.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, os devedores principal e solidários interpuseram recurso voluntário em petição conjunta a fls. 1653/1673, respaldando seu inconformismo em argumentação desenvolvida nos termos que se vos seguem: 
Que não houve ocorrência de simulação; 
Que a empresa Borges e Nogueira Serviços Ltda. � ME auxilia a Lucra Cadastros e Serviços Ltda. - EPP exclusivamente na execução do contrato firmado com a CP Promotora de Vendas S/A; 
Inaplicabilidade da multa de ofício majorada; 

Ao fim, requer o cancelamento do Auto de Infração. Alternativamente, requer a declaração de ausência de dolo das Recorrentes.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
Os sujeitos passivos foram válida e eficazmente cientificados da decisão recorrida no dia 24/04/2014. Havendo sido o recurso voluntário protocolizado no dia 26 de maio do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.
Ante a inexistência de questões preliminares a serem dirimidas, passamos diretamente ao exame do mérito. 

2. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as questões de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.

2.1. DA CARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADO EMPREGADO
Muito embora semelhantes em alguns pequenos aspectos, as legislações trabalhista e previdenciária não se confundem. Tendo como assentada tal premissa, fácil é perceber que o segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social - RGPS qualificado com �segurado empregado� não é aquele definido no art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, mas, sim, a pessoa física especificamente conceituada para fins previdenciários no inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em seguimentos rememorados a seguir para facilitar a compreensão da questão posta em debate.
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT 
Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.
Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual.

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
I - como empregado: 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;
c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 
d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos o não brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular;
e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 
f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional; 
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea acrescentada pela Lei n° 8.647/93) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Incluído pela Lei nº 9.876/99).
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social; (Incluído pela Lei nº 10.887/2004).

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;

Olhando com os olhos de ver, avulta que os conceitos de �empregado� e �segurado empregado� presentes nas legislações trabalhista e previdenciária, respectivamente, são plenamente distintos. Esta qualifica como �segurado empregado� não somente os trabalhadores tipificados como �empregados� na CLT, mas, também, outras categorias de laboristas. De outro eito, determinadas categorias de trabalhadores tidas como �empregados� pela CLT podem não ser qualificadas como segurados empregados para os fins colimados pela lei de custeio da Seguridade Social.
Exemplo emblemático do que acabamos de expor é o caso dos empregados domésticos. Malgrado este trabalhador seja qualificado como empregado pela Consolidação Laboral, para a Seguridade Social, tal segurado não integra a categoria de �segurado empregado�, art. 12, I, da Lei nº 8.212/91, mas, sim, a de �segurado empregado doméstico�, art. 12, II, da Lei nº 8.212/91, uma classe absolutamente distinta da de �segurado empregado�, com regras de tributação distintas e completamente diversas daquelas aplicáveis aos �segurados empregados�.
Dessarte, mostra-se irrelevante para fins de custeio da seguridade social o conceito de �empregado� estampado na Consolidação das Leis do Trabalho. Prevalecerá, sempre, para tais fins, a conformação dos segurados obrigatórios abrigada nos incisos do art. 12 da Lei nº 8.212/91.
Portanto, para os fins do custeio da Seguridade Social, serão qualificados como segurados empregados, e nessa qualidade se subordinando empregador e segurados às normas encartadas na Lei nº 8.212/91, as pessoas físicas que prestarem serviços de natureza urbana ou rural à empresa, aqui incluídos os órgãos públicos por força do art. 15 da Lei nº 8.212/91, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração.
Não se deve olvidar que, tal qual no ramo do Direito do Trabalho, aplica-se igualmente no Direito Previdenciário o Princípio da Primazia da Realidade sobre a Forma, o qual propugna que, havendo divergência entre a realidade das condições ajustadas numa determinada relação jurídica e as verificadas em sua execução, prevalecerá a realidade dos fatos. Havendo discordância entre o que ocorre na prática e o que está expresso em assentamentos públicos, documentos ou acordos, prevalece a realidade dos fatos. O que conta não é a qualificação contratual, mas a natureza das funções exercidas em concreto. 
No dizer de Américo Plá Rodrigues: �em matéria de trabalho importa o que ocorre na prática, mais do que aquilo que as partes hajam pactuado de forma mais ou menos solene, ou expressa, ou aquilo que conste em documentos, formulários e instrumentos de controle. Ou seja, o princípio da primazia da realidade significa que, em caso de discordância entre o que ocorre na prática e o que emerge de documentos ou acordos, deve-se dar preferência ao primeiro, isto é, ao que sucede no terreno dos fatos�.
Em trabalho primoroso, Mauricio Godinho Delgado leciona que �No Direito do Trabalho deve-se pesquisar, preferentemente, a prática concreta efetivada ao longo da prestação de serviços, independentemente da vontade eventualmente manifestada pelas partes na respectiva relação jurídica. A prática habitual - na qualidade de uso - altera o contrato pactuado, gerando direitos e obrigações novos às partes contratantes, respeitada a fronteira da inalterabilidade contratual lesiva� (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 2ª ed. São Paulo: LTr, 2003, p.207) .
No caso sub examine, o auditor fiscal acusou a presença ostensiva dos elementos caracterizadores da relação de segurado empregado (reitere-se, não a de vínculo empregatício, que é irrelevante ao caso), consubstanciados na prestação de serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob subordinação jurídica do trabalhador pessoa física ao contratante e mediante remuneração.
O Relatório Fiscal é rico em provas e evidências que bem demonstram que a Recorrente se valia de empresa criada adrede, a Borges e Nogueira, existente tão somente no plano formal, para abrigar o registro trabalhista dos trabalhadores utilizados na execução de sua atividade fim visando, tão apenas, usufruir indevidamente dos benefícios do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, reduzindo assim, substancialmente, os seus encargos tributários.
A Fiscalização apurou que, muito embora os assentamentos contratuais apontassem no sentido que os trabalhadores eram segurados empregados da Borges e Nogueira, as condições reais em que os serviços foram efetivamente prestados por esses obreiros subsumiam-se à hipótese genérica e abstrata das de segurado empregado da empresa autuada Lucra, estabelecida no inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, eis que presentes todos os ingredientes atávicos à receita típica dessa categoria de segurado obrigatório do RGPS.
A não eventualidade encontra-se patente no prolongado período em que os obreiros prestaram serviços ao Recorrente, combinado com a espécie de serviços prestados, os quais são inerentes ao atuar típico da empresa fiscalizada. 
Ademais, a sindicância da não eventualidade se apura mais em razão da atividade realizada pelo tomador do que pelo prazo de vigência do contrato. Nessas circunstâncias, sendo o serviço contratado uma necessidade contínua da empresa, eis que inerente à sua atividade econômica, ou essencial ao desempenho satisfatório do objeto social da pessoa jurídica, caracterizada estará a não eventualidade do serviço, independentemente do prazo em que cada empregado permaneça na execução do serviço para o qual foi contratado.
A não eventualidade diz espeito à contratação de todos os serviços relacionados com a atividade fim da Autuada e à natureza do trabalho desenvolvido pelo profissional em relação à natureza do trabalho a que a Autuada se propõe a executar em favor de seus clientes, bem como à necessidade permanente dessas categorias de profissionais especializados para a realização de seu objeto social. 
No caso em litígio, de acordo com o Relatório Fiscal, em 2010 a Lucra celebrou contrato nº 2010/0012, a fls. 280/296, com o Banco do Brasil, para a prestação de serviços Relativos às Funções de Correspondente no País, conforme descritos na cláusula 1. OBJETO, a fls. 281/282.
O objeto social da Lucra e de suas filiais é o de �Prestação de Serviços na área de crédito; cadastro, execução de cobrança extrajudicial, encaminhar pedido de empréstimos e financiamentos, análise de crédito e de cadastro, preparo e registro de documentos, processamento de dados e intermediação de negócios por prazo indeterminado�.
Também o objeto social da Borges e Nogueira é a �Prestação de Serviços na área de crédito; cadastro, execução de cobrança extrajudicial, encaminhar pedido de empréstimos e financiamentos, análise de crédito e de cadastro, preparo e registro de documentos, processamento de dados�.
Para a execução de tal contrato perante o Banco do Brasil S.A. , a Lucra celebrou contrato a fls. 329/334 com Borges e Nogueira, tendo por objeto prestação de serviços, através de funcionários da Borges e Nogueira, de �agenciamento de propostas de empréstimos consignados em folha de pagamento, CDC, Salário, CDC Benefício, Consórcio de Bens e Serviços, BB Seguro Auto, Microcrédito Produtivo Orientado (MPO) ofertados pelo BANCO DO -BRASIL, com o qual a CONTRATANTE mantém contrato na qualidade de Correspondente no País, junto aos possíveis e interessados tomadores pelo serviço�.
Avulta das cláusulas contratuais que os serviços a serem prestados pela Borges e Nogueira à Lucra correspondiam exatamente às obrigações contratuais assumidas pela Lucra perante o Banco do Brasil S.A., circunstância que demonstra a não eventualidade dos serviços prestados pelas pessoas físicas formalmente registradas na Borges e Nogueira à empresa Autuada, o que demonstra que os trabalhadores em realce, caracterizados como segurados empregados da Autuada pela Fiscalização, inseriam-se na dinâmica regular da Recorrente, que necessitava do trabalho por eles desempenhado para atender às múltiplas demandas inerentes ao seu objetivo social e aos contratos de serviço celebrados com os seus clientes, de onde se extrai que os trabalhadores em tela eram imprescindíveis ao funcionamento regular da Lucra, contingência que denota a natureza não eventual do serviço por eles realizado.
Atente-se para o fato de cláusulas contratuais vedarem o substabelecimento do contrato, de onde resulta que a execução dos serviços teria que ser levada a cabo pela própria empresa contratada, in casu, a Lucra.
Tais constatações permitem afirmar que os trabalhadores em apreço executavam todas as atividades e tarefas vinculadas aos objetivos e atividades fins da Recorrente, tendo por conseguinte caráter nitidamente habitual e não-eventual. 

No que pertine à subordinação, esta tem que ser averiguada em seu aspecto jurídico, não apenas no hierárquico. O conceito geral de subordinação foi elaborado levando-se em consideração a evolução social do trabalho, com sua consequente democratização, passando da escravidão e da servidão para o trabalho contratado, segundo a vontade das partes.
Sob tal prisma, revela-se inconteste que a subordinação jurídica é intrínseca a toda a prestação remunerada de serviços por pessoa física, seja a empresas, seja a outras pessoas físicas. 
A subordinação jurídica configura-se como o elemento da relação contratual na qual a pessoa física contratada sujeita o exercício de suas atividades laborais à vontade do contratante, em contrapartida à remuneração paga por este àquele. Irradia de maneira nítida da subordinação jurídica a identificação de quem manda e de quem obedece; de quem remunera e de quem é remunerado, de quem determina o que fazer, como, quando e quanto e de quem executa o serviço de acordo com o parametrizado, 
Podemos identificar no conceito de subordinação jurídica duas vestes de uma mesma nudez: de um lado figura a faculdade do contratante de utilizar-se da força de trabalho do contratado pessoa física, como um dos fatores da produção, sempre no interesse do empreendimento cujos riscos assumiu, e do outro, a obrigação do empregado de sujeitar a execução do seu serviço à direção do empregador, no poder de ordenar o que fazer e como fazê-lo, dentro dos fins a que este se propõe a alcançar.
Para Gomes e Gottschalk (in Curso de direito do trabalho, Rio de Janeiro, Forense, 2005, pag. 134), �todo contrato gera o que denomina de estado de subordinação do empregado, pois este deve sujeitar-se aos critérios diretivos do empregador, suas disposições quanto ao tempo, modo e lugar da prestação do trabalho, bem como aos métodos de execução e modalidade próprios da empresa, da indústria e do comércio�.
À vista dos ensinamentos colhidos na melhor doutrina, vislumbra-se que a subordinação jurídica conforma-se como um estado de sujeição em que se coloca o trabalhador, por sua livre e espontânea vontade, diante do empregador, em virtude de um contrato de trabalho pelo qual ao contratante é dado o poder de dirigir a força de trabalho do empregado, seja manual ou intelectual, em troca de uma contraprestação remuneratória.
Dessarte, havendo prestação remunerada de serviços por pessoa física, por mais autonomia que tenha o contratado na condução do serviço a ser prestado, presente sempre estará, em menor ou maior grau, a subordinação jurídica do trabalhador perante o contratante. 
Como exemplo meramente ilustrativo, se o treinador de futebol, Sr. Luiz Felipe Scolari, celebrar contrato de prestação de serviço de pintura artística com o pintor de fama internacional Romero Britto para a confecção de um quadro representativo da Seleção Brasileira de futebol de 2014, mas este renomado pintor, em honra de suposta autonomia funcional e de ausência de subordinação, decidir, ao seu único e exclusivo arbítrio, retratar em pop art a Seleção Alemã da copa do Mundo do Brasil do mesmo ano, com certeza o contrato será imediatamente rescindido, com fundamento em justa causa decorrente de insubordinação consistente no descumprimento, por parte do oblato, das determinações contidas no liame ajustado.
As provas dos autos revelam que a empresa Lucra prestava serviços ao Banco do Brasil e, para poder se beneficiar do regime de tributação simplificada, criou a empresa Borges e Nogueira, enquadrando-a no Simples. Então, a Lucra passou a efetuar o registro formal dos trabalhadores utilizados na execução de tais serviços contratados na Borges e Nogueira, desonerando, desta forma e de maneira indevida, sua folha de pagamento. 
Exsurge do conjunto probatório aqui presente que a Borges e Nogueira não possui estrutura empresarial, administrativa e econômica própria, sendo inteiramente dependente da Lucra e da Digito para o seu funcionamento.

O quadro social das empresas em tela é constituído por parentes: 
A Lucra tem por sócios Neiva Semi Borges de Araújo (98%) e Leda Maria Borges (2%), conforme 17ª Alteração Contratual a fls. 250/260.
A Dígito tem por sócios Neiva Semi Borges de Araújo (98%) e Leda Maria Borges (2%), conforme 9ª Alteração Contratual a fls. 274/279.
A Borges e Nogueira tem capital social irrisório de R$ 10.000,00, tendo por sócios Neiva Semi Borges de Araújo (10%) e Itamar Nunes Borges (90 %).
A participação minoritária da Sra. Neiva se justifica pelo fato de a Lei Complementar nº 123/2006 vedar a opção pelo sistema simplificado de empresa de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não optante, ou cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos.
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:
I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);
II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais). 
§1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 
§2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 
§3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados. 
§4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 
I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;
IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;
V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;
VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;
VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 
§5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 
§6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. 
§7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno porte. 
§8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de microempresa. 
§9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos os efeitos legais. 
§10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 
§11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 
§12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subsequente. 

Corrobora tal entendimento o fato de a Sra. Neiva, com apenas 10% do capital, ser contratualmente, com exclusividade, a administradora da empresa e a única a ter retiradas a título de pro labore, conforme cláusulas 07 e 10 do contrato social, a fls. 269/273.
Todas as 03 empresas são administradas exclusivamente pela Sra. Neiva, conforme cláusula contratual com o seguinte teor: �A sociedade é administrada exclusivamente pela sócia NEIVA SEMI BORGES DE ARAÚJO, que isoladamente assina todos os documentos atinentes, ficando-lhe, entretanto vedado o uso da denominação social em negócios de favor ou assemelhados. Somente a sócia NEIVA SEMI BORGES DE ARAÚJO fará jus a uma retirada mensal a título de pro-labore de valor variável, entretanto nunca inferior ao salário vigente no país�. 
Tal fato demonstra que os demais sócios figuravam no contrato apenas para suprir os requisitos necessários para a atribuição de responsabilidade limitada ao empreendimento.
A Lucra e a Dígito operam no mesmo endereço comercial, situado à Rua São Paulo, 146 � Divinópolis/MG, a uma quadra da sede da Borges e Nogueira, uma pequena sala na av. 1º de Junho, 318 � Divinópolis/MG, como assim apurou a Fiscalização. 
A contabilidade e os Recursos Humanos da Borges e Nogueira são integralmente administrados pela Lucra, fato que denota a total falta de estrutura empresarial e administrativa da Borges e Nogueira, e a dependência marcante em relação à Lucra.
A Fiscalização apurou que as três empresas constituem Grupo Econômico de Fato, são administradas e representadas exclusivamente pela mesma sócia, Sra. Neiva, fato também observável no site do grupo na internet (www.lucraltda.com.br) e não contestado pelas Recorrentes.
Corrobora a conclusão da existência de Grupo Econômico o fato de a impugnação e o instrumento de Recurso Voluntário serem apresentados pelos três Sujeitos Passivos em tela em petição única e conjunta, o que revela uma unidade de comando e de desígnios.
A subordinação jurídica dos trabalhadores registrados formalmente na Borges e Nogueira aos comandos da Autuada se revela de maneira inconteste na medida em que os obreiros em questão têm que realizar, exatamente, todas as atividades previamente pactuadas pela Autuada com o Banco do Brasil S.A. , não restando à Borges e Nogueira qualquer variável independente. 
Assim, os trabalhadores têm que seguir, à risca, tudo o que foi celebrado pela Lucra com o Banco do Brasil S.A. , circunstância que evidencia, de maneira insofismável, a subordinação jurídica do material humano formalmente registrado na Borges e Nogueira aos comandos e diretrizes da Contratante (Lucra), de onde dessai a subordinação daqueles a esta.
A ilação de que a Borges e Nogueira houve-se por criada apenas para abrigar o registro formal dos trabalhadores utilizados na execução dos contratos celebrados pela Autuada com o Banco do Brasil S.A. é reforçada pelo fato de a contratante (Lucra) ter que disponibilizar pessoal para executar as funções de correspondente em diversos pontos no país, sendo que a Borges e Nogueira somente possui em sua estrutura operacional tão somente uma pequena saleta em Divinópolis/MG. Todavia, a Borges e Nogueira chegou a ter cerca de 500 segurados empregados espalhados por diversas cidades e estados brasileiros, exatamente onde a LUCRA possui filiais para execução do contrato firmado com o Banco do Brasil S.A..
As provas dos autos, no entanto, revelam que a prestação de serviços se deu em mais de uma centena de municípios, dispersos em diversas unidades da federação, como assim demonstra o discriminativo a fls. 360/383, fato que denota haver sido utilizada a estrutura administrativa, gerencial e técnica de uma entidade com organização empresarial mais elevada, in casu, a Lucra, que possui mais de 50 filiais em todas as unidades da Federação ali dispostas.
A dependência da Borges e Nogueira à Lucra não é somente administrativa, gerencial, contábil e técnica, mas, também, financeira. A Fiscalização apurou que no período de período de 10/2010 a 12/2012 o valor total da Folha de Pagamento da Borges e Nogueira alcançou a cifra de R$ 10.513.655,62 . Nada obstante, o faturamento total da Borges e Nogueira no período de 01/2011 a 12/2012 foi de apenas R$ 655.348,10, conforme dados extraídos da contabilidade da empresa, sendo a maioria dos valores recebidos da empresa DÍGITO SERVIÇOS LTDA ME (nome fantasia da LUCRA EMPRÉSTIMOS), que também possui diversas filiais pelo Brasil; que também conta como sócia administradora a Sra. Neiva Semi Borges de Araújo; que também está sediada no mesmo endereço da LUCRA CADASTROS E SERVIÇOS LTDA � EPP; que também tem contrato de correspondente bancário com o Banco do Brasil desde 2006 e que também não é optante do SIMPLES. 
Ora, como pode uma empresa que tem um faturamento de 655 mil reais arcar com uma Folha de Pagamento de mais de 10 milhões de reais ???
A resposta está nos mais de 850 empréstimos tomados pela Borges e Nogueira à Lucra, os quais totalizaram mais de 11 milhões de Reais de janeiro/2011 a novembro/2012, conforme exposto no discriminativo a fls. 33/50.
Tratam-se de empréstimos diários e impagáveis. Afinal, como uma empresa com faturamento �x� e uma Folha de Pagamento mensal de �20 x� pode pagar um empréstimo de �22 x� ????
A prática da tomada de empréstimos simulados se justifica pelo fato de a Borges e Nogueira não poder registrar em sua escrita fiscal um faturamento anual capaz de cobrir a Folha de Pagamento dos trabalhadores nela registrados, pois, se assim o fizer, ela irá ultrapassar o teto limite para a sua manutenção no Simples Nacional e, assim, jogar por terra todo o esquema fraudulento.
Não por outra razão a Borges e Nogueira houve-se por excluída do Simples Nacional em 2012, por Ato Administrativo dimanado da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
As notas fiscais emitidas pela Borges e Nogueira eram sequenciais, sendo emitidas ora em face da Lucra, ora em face da Dígito, aliás, principalmente, em desfavor desta.
Tal fato é confirmado pela própria Recorrente ao asseverar: �Por isso, as notas fiscais de prestação de serviços são emitidas em nome da Lucra Cadastros e Serviços Ltda. - EPP ou da Dígito Serviços Ltda. - ME, a depender de quem efetivamente prestou o serviço, uma vez que a Borges e Nogueira Serviços Ltda. - ME não possui contrato de Correspondente de Instituição Financeira com o Banco do Brasil S/A ou de substabelecimento com a CP Promotora de Vendas S/A, sendo utilizada pela Lucra Cadastros e Serviços Ltda. - EPP por questões operacionais internas, para execução deste último, em decorrência da inexistência de vedação contratual para tanto�.

Falta com a verdade o Recorrente quando afirma que �quando da alteração do ano-calendário em que extrapolou o limite do faturamento permitido (2012), tratou de alterar seu regime de tributação para Lucro Presumido, não incorrendo em descumprimento da legislação�. 
Em realidade, a Borges e Nogueira foi excluída do Simples Nacional em 2012, por Ato Administrativo dimanado da Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme consulta processual ao site http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?

Falta com a verdade o Recorrente quando afirma que �a Borges e Nogueira [...] possuiu empregados registrados apenas para onde foi designado/liberado/autorizado agências do BB para atuação dentro das Salas de Auto Atendimento�. 
Em realidade, a Borges e Nogueira possui sua sede em Divinópolis/MG, mas tem trabalhadores operando em mais de 100 municípios distribuídos em diversas Unidades da Federação, como assim demonstra o discriminativo a fls. 360/383, fornecido pela própria Borges e Nogueira. 
Por outro lado, os contratos firmados entre a Lucra e a Dígito com o Banco do Brasil S.A. veda expressamente o substabelecimento dos atividades objeto do contrato, dispondo de maneira expressa que a contratante tem que ter vínculo de emprego ou de outra espécie com os prestadores de serviço.

Falta com a verdade o Recorrente quando afirma que � ... A Dígito Serviços Ltda. - ME não possui funcionários registrados na Borges e Nogueira Serviços Ltda. - ME, pois esta, repita-se, auxilia exclusivamente a Lucra Cadastros e Serviços Ltda. - EPP na execução do contrato firmado com a CP Promotora de Vendas S/A.�. 
Em realidade, a planilha apurada da contabilidade da Borges e Nogueira com o seu faturamento revela que o faturamento da Borges e Nogueira advém, principalmente, da Dígito Serviços ltda.

Falta com a verdade o Recorrente quando afirma que �A Dígito Serviços Ltda. - ME não possui e nunca possuiu nenhuma filial, tendo sede no segundo piso do mesmo prédio onde se localiza a sede da Lucra Cadastros e Serviços Ltda. - EPP, conforme se verifica no seu contrato social.�. 
Em realidade, consulta ao CONEMP � Consulta Empresa pela Raiz CNPJ, a fl. 244, revela que a Dígito possui, além do seu estabelecimento matriz, mais 21 filiais.

Avulta das circunstâncias do caso que o risco da atividade econômica é integral da Lucra que, além do encargo de captar no mercado contratos para a prestação dos serviços inerentes ao seu objeto social, assume toda a responsabilidade perante estes terceiros (in casu o Banco do Brasil S.A. ) pelos serviços vendidos, respondendo tais trabalhadores, quando muito, de maneira regressiva, e tão somente nas hipóteses em que atuarem com dolo ou culpa, como sói ocorrer nas típicas relações jurídicas patrão-empregado. 
Dessarte, também sob esse prisma, a condição de empregador da Lucra se revela emblemática, eis que o art. 2º da CLT qualifica com empregador a empresa individual ou coletiva que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.
§1º - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados.
§2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.

Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.
Parágrafo único - Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual.

No desempenho de suas funções, o trabalhador registrado na Borges e Nogueira se apresenta perante o Banco do Brasil S.A. exatamente como empregado da empresa por este contratada (a Lucra), circunstância que revela a alteralidade na prestação dos serviços, quintessência supralegal da relação de emprego e da relação de segurado empregado.
Não se deslembre que o conceito de �Empresa� refere-se ao exercício organizado de atividade econômica, na forma de unidade econômico-social, integrada por elementos humanos, materiais, técnicos e logísticos, visando à produção ou a circulação de bens ou de serviços mediante o emprego de fatores de produção - no sistema capitalista, capital, mão-de-obra, insumo e tecnologia -, objetivando a geração de lucro.
A função social primária da empresa é, pois, a geração de lucro para seus proprietários e acionistas, remunerando o capital que investiram na estruturação da pessoa jurídica e no desenvolvimento a contento de seu objeto social.
Estruturar uma atividade econômica implica a articulação dos fatores de produção adequados (capital, mão-de-obra, insumos e tecnologia) que viabilizem a oferta no mercado consumidor, a preços e qualidade competitivos, dos bens/serviços que se pretenda produzir.
Já o exercício da atividade econômica exige habitualidade, pessoalidade, detenção do monopólio de informações pelo empresário sobre o produto ou serviço objeto de sua empresa e a geração de lucro, o qual irá remunerar os empresários, os empregados e alavancar o desenvolvimento da empresa.
Nessa perspectiva, não há como a Borges e Nogueira se enquadrar no conceito de empresa, uma vez que não se observa a geração de lucro (pois opera sempre com a utilização de vultosos empréstimos advindos da Lucra), não há articulação de insumos de produção, não há comprometimento de Capital (o capital social é irrisório e incompatível com empreendimento a que se refere); não há desenvolvimento nem oferecimento de bens ou serviços ao mercado consumidor (mas, unicamente ao próprio Grupo Econômico); Não dispõe de meios de produção (as instalações, equipamentos, insumos, etc. pertencem todos à Lucra), não há clientela; Não dispõe de tecnologia (o know how é provido pela Lucra); Não dispõe de independência e autonomia econômica, financeira, administrativa, empresarial, etc. Enfim, faltam à Borges e Nogueira todos atributos caracterizadores da �empresa�.
Nesse contexto, a legislação tributária considera como inexistente de fato a pessoa jurídica que não dispuser de patrimônio e capacidade operacional necessários à realização de seu objeto, inclusive a que não comprovar o capital social integralizado.
Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007
Art. 41. Será considerada inexistente de fato a pessoa jurídica que:
I - não disponha de patrimônio e capacidade operacional necessários à realização de seu objeto, inclusive a que não comprovar o capital social integralizado;
II - não for localizada no endereço informado à RFB, bem como não forem localizados os integrantes de seu QSA, o responsável perante o CNPJ e seu preposto;
III - se encontre com as atividades paralisadas, salvo quando enquadrada nas situações a que se referem os incisos I, II e V do caput do art. 33.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o procedimento administrativo de declaração de inaptidão será iniciado por representação formulada por AFRFB, consubstanciada com elementos que evidenciem qualquer das pendências ou situações referidas.

A subordinação se revela às escancaras com a empresa Autuada, que detém todo o poder de chefia, de comando de como, o quê, quando e quanto do serviço será executado, além do poder de dispensa do trabalhador. Todos trabalham, efetivamente, objetivando atingir as metas determinadas pela Lucra, e ordenados pelas normas da empresa.

A onerosidade foi apurada diretamente da remuneração mensal dos empregados, registrada nas folhas de pagamento mensal da interposta pessoa jurídica.

A pessoalidade, por derradeiro, se revela inconteste na medida em que os trabalhadores são admitidos pessoalmente, estando o vínculo empregatício materializado em um contrato formal de trabalho, ainda que celebrado por intermédio de interposta empresa (Borges e Nogueira). 
As provas dos autos revelam a prestação exclusiva dos serviços à Recorrente, bem como a natureza intuitu personae dos serviços pactuados, inexistindo nos autos qualquer elemento fático ou jurídico de convicção que possa desaguar na ilação de que tais trabalhadores, ao seu alvedrio único, exclusivo e próprio, e sem qualquer ingerência da empresa autuada, pudessem se fazer substituir, na execução do serviço para o qual fora contratado, por outro trabalhador qualquer, mesmo que de idêntica capacitação, tendo de prestá-lo pessoalmente. 

No caso em tela, observa-se que a Borges e Nogueira houve-se por constituída em nome de sócia majoritária e administradora exclusiva da Lucra, sem estrutura operacional, administrativa, técnica, nem econômica, exclusivamente para prestar serviços inerentes à atividade fim da Recorrente, perante terceiros - clientes da Lucra, em nome da Lucra, e transferindo para a interposta pessoa, optante do Simples Nacional, a responsabilidade dos encargos sociais, valendo-se irregularmente dos benefícios fiscais inerentes ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, obtendo, assim, redução significativa dos encargos sociais.
A evidência da simulação se revela incontestável na medida em que trabalhadores foram levados a celebrar vínculos formais de empregos com interposta pessoa optante do Simples Nacional, para a execução de serviços pactuados entre a Lucra e o Banco do Brasil S.A., mediante contrato que expressamente vedava o substabelecimento, serviços estes de natureza não eventual, eis que inerentes à própria atividade fim da Lucra e objeto do contrato com o Banco do Brasil S.A. , tendo os trabalhadores que realizar suas tarefas com pessoalidade e sob subordinação à empresa contratante (Lucra).
Ante tal quadratura, a fiscalização constatou a existência dos elementos qualificadores da condição de segurado empregado existente entre a Recorrente e as pessoas físicas contratualmente vinculadas à interposta pessoa em realce, contingência que deságua na inafastável submissão da Autuada e desses trabalhadores, na qualidade de segurado empregado, às obrigações fixadas na Lei de Custeio da Seguridade Social. 

Registre-se, por relevante, que o lançamento das contribuições sociais ora em exame não tem o condão de estabelecer qualquer vínculo empregatício (instituto de Direito do Trabalho) entre os trabalhadores em destaque e a empresa autuada. Tampouco detém o auditor fiscal notificante competência para tanto. A questão é meramente tributária não irradiando qualquer espécie de efeito sobre a esfera trabalhista da Recorrente. 
A fiscalização tão somente constatou a ocorrência de fatos geradores, em relação aos quais não houve o correto recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, e, em conformidade com os ditames legais, no exercício da atividade plenamente vinculada que lhe é típica, procedeu ao lançamento das exações devidas pelo Sujeito Passivo, sem promover qualquer vínculo trabalhista entre os trabalhadores e as Autuadas.
No caso em tela, observa-se que Borges e Nogueira houve-se por constituída adrede visando a abrigar formalmente os operários da Autuada, sob os benefícios do regime tributário garantido pelo SIMPLES, trabalhadores estes que se presentam perante os clientes da Autuada como seus legítimos empregados, executando os serviços que foram confiados exclusivamente à Lucra.
Sob o olhar realístico da primazia da realidade dos fatos sobre a forma dos atos, tais obreiros se apresentam como segurados empregados da Recorrente, e não da interposta pessoa propositalmente constituída para o registro formal dos contratos de trabalho.
As conclusões pautadas nos parágrafos precedentes não discrepam das vigílias assentadas no Enunciado nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho, o qual impõe, na contratação de trabalhadores por interposta pessoa, o estabelecimento de vínculo empregatício do obreiro diretamente com o tomador dos serviços, eis que o verdadeiro empregador.
Enunciado nº 331 do TST
Contrato de Prestação de Serviços - Legalidade
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974). (grifos nossos) 
II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da CF/1988). (Revisão do Enunciado nº 256 - TST)
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20-06-1983), de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993). 

Como visto, a fiscalização Trabalhista, em sua atividade de rotina, ao se deparar com semelhante burla à legislação do trabalho, tem a competência de promover ex officio a desconstituição da aludida irregularidade, com fulcro nos artigos 3º e 9º da CLT, restaurando-se o statu quo ante. 
De forma semelhante, a fiscalização previdenciária, diante de situação concreta nas circunstâncias acima delineadas, com esteio no princípio da Primazia da Realidade, identificando estarem presentes os elementos caracterizadores da condição de segurado empregado, impõe a incidência dos preceitos estatuídos na Lei nº 8.212/91 associados a tal condição, fazendo prevalecer, repise-se, para fins unicamente de incidência de contribuições previdenciárias, os efeitos da condição de segurado empregado verificada no caso concreto.
A atuação fiscal acima abordada encontra lastro jurídico nas disposições encaixadas no Parágrafo Único do art. 116 do Código Tributário Nacional, que confere à Autoridade Notificante a competência para desconsiderar os efeitos de atos e negócios jurídicos praticados com o fito de ocultar a ocorrência do fato gerador tributário ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:
I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que o se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios;
II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.
Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)

Merece ser destacado que a jurisprudência do STJ não nega auto aplicabilidade à norma antielisiva assentada no Parágrafo Único do art. 116 do CTN, conforme se depreende dos seguintes julgados, de cujas ementas, transcrevemos os excertos a seguir:
�AREsp 323.808-SC
Rel. Min. Humberto Martins
DJe: 27/05/2013

EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. INEXISTÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. AUTO-APLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. NÃO-ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AGRAVO CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

[...]
O caso da empresa de vigilância é perfeitamente análogo: as câmaras são parte do equipamento que é utilizado pela sociedade Patrimonial Segurança Ltda. para a prestação do serviço de segurança, que é a sua atividade fim. As filmadoras ou sensores de movimento que sejam instaladas na residência do contratante - sem que este as adquira - integram o custo do serviço. (situação diversa ocorreria se houvesse venda dos bens, caso em que a transferência de titularidade do bem ensejaria a incidência do ICMS. Não e, entretanto, o caso).
Ao destacar do valor do serviço uma quantia correspondente a aluguel dos bens utilizados, a apelada incorreu em prática coibida pelo artigo 116, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, que dispõe:
�A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária�.

Com razão, assim, a Procuradoria do Município, ao afirmar que: "A obrigação da apelada consiste em prestar um serviço de vigilância, uma obrigação de fazer portanto, sendo a denominação de 'locação de equipamento eletrônico' dada pela apelada uma forma de dissimular a ocorrência do fato gerador, que é a prestação do serviço" (fl. 217).
Nesse contexto, merece acolhida o recurso para se julgar improcedente a demanda.
[...]"

No mesmo sentido, o Agravo Regimental no RECURSO ESPECIAL Nº 1.070.292 � RS, da Relatoria do Ministro Humberto Martins: 

AgRg no REsp 1.070.292 - RS
Rel. Min. Humberto Martins
DJe: 23/11/2010

EMENTA: 
TRIBUTÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA VINCENDA. PERCEPÇÃO PAGA MEDIANTE TRANSAÇÃO EM DEMANDA TRABALHISTA. VERBA DE NATUREZA NÃO INDENIZATÓRIA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

[...]

Note-se que o montante pago teve por fim o cumprimento de prestações vincendas, ou seja, a partir de agosto de 1996. Isto deve ser frisado para que não se invoque a isenção anteriormente prevista no artigo 6º da Lei 7.713/88, mas que foi revogada pela Lei 9.250/95. Cabe, ainda, asseverar que o tópico do acordo, afirmando a natureza indenizatória do montante pago, nenhum efeito opera para o fisco. O reconhecimento da natureza indenizatória de determinada verba se impõe quando for possível constatar que aquela visava à recomposição de uma perda patrimonial, e não pela mera denominação de indenizatória (parágrafo único do artigo 116 do CTN: A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária). 
Trata-se, no caso, de aplicação da Teoria da Interpretação Econômica do Fato Gerador. A hipótese dos autos caracteriza a aquisição de disponibilidade de renda, assim entendido o produto do trabalho, nos exatos termos do art. 43 do CTN. Bem por isso, tal verba está sujeita à incidência de imposto de renda. 
[...]

Ainda, nesse sentido, REsp nº 1.363.920 - SC - Rel. Min. Og Fernandes, DJe: 24/10/2013.

Por outro viés, ainda que se admita que o preceito instalado no Parágrafo Único do art. 116 do CTN demande regulamentação procedimental via lei ordinária, nada impede que se recorra a procedimentos já previstos em leis ordinárias já integrantes do Ordenamento Jurídico Pátrio. Trata-se da realização de um princípio jurídico, consistente na recepção de leis já vigentes e eficazes, bastante consagrado no Ordenamento Pátrio, máxime no ramo do Direito Tributário, que permite que uma lei ordinária em sua origem seja recepcionada com status de Lei Complementar, uma vez que suas normas, por força da CF/88, só possam ser revogadas ou alteradas mediante um Diploma Normativo dessa natureza.
A realização do princípio da Recepção das Leis permite a convivência de normas jurídicas vigentes no Ordenamento Jurídico anterior com o Direito Positivo atual, desde que com este guardem perfeita harmonia. Por este princípio, todas as leis do Direito anterior que não se chocam com o Direito atual são por este Direito recepcionadas, eliminando-se, assim, a necessidade de se regular por inteiro toda a estrutura legislativa. Seria, em verdade, ilógico que leis anteriores, cujo conteúdo permanece inalterado em face da nova Ordem Jurídica, tivessem que ser recriadas para continuarem a estabelecer normas jurídicas de conduta da Sociedade.
Pela ótica de tal princípio, quando se cria uma nova estrutura normativa, o conjunto de normas jurídicas pré-existente, no que não conflite materialmente com o Direito Anterior, permanece em vigor e produzindo os efeitos que lhe são típicos, sendo automaticamente aceita a pela nova Ordem Jurídica, qualquer que tenha sido o processo de sua elaboração originária, desde que conforme ao previsto na época de sua elaboração, pois, não o sendo, a invalidade já teria atingido a legislação pretérita desde o seu nascedouro. 
A consagração de tal princípio jurídico na seara tributária encontra amparo na Jurisprudência dos Tribunais Superiores, mormente no Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende dos seguintes julgados:
REsp nº 1.427.949 - SC 
Rel. Min. Mauro Campbell Marques
DJe: 02/04/2014

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. PARCELAMENTO. REFIS. EXCLUSÃO. SIMULAÇÃO. EMPRESA INATIVA. PARCELA ÍNFIMA. ART. 5º, II E XI, DA LEI N. 9.964/2000. FUNDAMENTO SUFICIENTE INATACADO (SÚMULA Nº 283/STF). AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA N. 282/STF). IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICA (SÚMULA Nº 7/STJ). RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. ART. 557, CAPUT, CPC.

DECISÃO
 [...]
Em outras palavras, a simulação da existência das empresas foi ato de abuso de direito, e, destarte, plenamente válidos e legais os atos de exclusão do REFIS e CNPJ, com fulcro no art. 5º, XI, da Lei nº 9.964/2000, e o art. 81 da Lei nº 9.430/1996.
Lícito o procedimento de inativação do CNPJ das empresas, por força do art. 81 da Lei nº 9.964/2000, in verbis (e-STJ fls.9734/9739):

Ao contrário do que defende a autora, a declaração de inaptidão do CNPJ foi fundamentado no artigo 80 e 81 da Lei nº 9.430, de 1996, diante de inexistência de fato, e não no artigo 116, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.
Além de diversos aspectos fáticos e concretos a seguir analisados, a Administração Tributária fundamentou a inaptidão também na existência de simulação (art. 167 do Código Civil), mas, destaco:
não somente na simulação.
[...]
Ainda que se considere que, no caso concreto, incidiria o artigo 116, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, que, por sua vez, remete a procedimentos estabelecidos em lei ordinária, tais procedimentos (relativos à declaração de inaptidão) já se encontram previstos nos próprios artigos 81 e 82, ambos da Lei nº 9.430/96, c/c o artigo 5º da Lei nº 5.614, de 5 de outubro de 1970, e a Instrução Normativa nº 568, de 8 de setembro de 2005.
[...] 
(grifos nossos) 

No mesmo sentido, REsp nº 1.427.233/SC, DJe de 01/04/2014.

No caso em estudo, mediante os procedimentos estabelecidos na Lei Ordinária nº 8.212/91, foram desconsiderados substancialmente os atos ou negócios jurídicos praticados pelos atores do esquema fraudulento acima descortinado, praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária.
Nesse quadro, a lei ordinária nº 8.212/91 qualifica como segurado empregado a pessoa física que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado, e como segurado contribuinte individual, a pessoa física que presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
I - como empregado: 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;
(...)

V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
(...)
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Incluído pela Lei nº 9.876/99).
(...)

O mesmo Diploma Legal acima invocado estabelece obrigações tributárias principal e acessórias às empresas, decorrentes da prestação de serviços que lhe forem fornecidos por segurados empregados e por segurados contribuintes individuais, assim dispondo: 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732/98).
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876/99). 

No que pertine a procedimentos e competências, o art. 33 da Lei de Custeio da Seguridade Social outorgou à Secretaria da Receita Federal do Brasil a competência para planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previdenciárias, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos, atribuindo aos seus auditores fiscais a prerrogativa de examinar a contabilidade das empresas, ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados o segurado e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
§1o É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, o exame da contabilidade das empresas, ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados o segurado e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
§2o A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
§3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
§4o Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo, o montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão de obra empregada, proporcional à área construída, de acordo com critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa corresponsável o ônus da prova em contrário. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
§5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. 
§6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. 
§7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97). 

Ainda em relação a procedimentos, o art. 37 da lei ordinária ora em realce estatuiu o poder/dever da fiscalização de lavrar ex officio a competente notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, sempre que constatar o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições previdenciárias.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
§1º Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.711/98). 
§2º Por ocasião da notificação de débito ou, quando for o caso, da inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fiscalização poderá proceder ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo, conforme dispuser aquela autarquia previdenciária, observado, no que couber, o disposto nos §§ 1º a 6º, 8º e 9º do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Incluído pela Lei nº 9.711/98). 

Não se deve olvidar que inexiste impedimento para que um trabalhador mantenha, concomitantemente, múltiplos e legítimos vínculos empregatícios com diversas empresas, sem que isso represente qualquer irregularidade. Decerto, a condição de segurado empregado não exige exclusividade com a empresa sujeito passivo da obrigação tributária, de molde que um mesmo trabalhador pode estar vinculado previdenciariamente, nessa condição, a duas ou mais empresas, ou ser segurado empregado em relação uma determinada entidade e segurado contribuinte individual em relação a outra distinta da primeira, e assim por diante ...
Diante da pletora probatória acostada aos autos, firma-se a convicção quanto à real situação dos trabalhadores mencionados, os quais se ajustam taylor made à categoria de segurado empregado, visto que presentes todos os pressupostos elencados no inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, circunstância que deságua, como consequência inafastável, na observância compulsória das normas de custeio inscritas no supracitado diploma legal.
Nesse cenário, dúvidas não mais existem de que o Autuado se utilizou de formas irregulares de contratação de trabalhadores para se esquivar dos rigores dos encargos tributários e trabalhistas.

2.2. DA MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA
O Recorrente advoga a inaplicabilidade da multa de ofício majorada.
Sem razão.
Imerso na Ordem Constitucional positiva e eficaz, a disciplina atinente à aplicação de penalidade pecuniária decorrente do descumprimento tempestivo de obrigações tributárias principais de cunho previdenciário ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, cujos artigos 34 e 35 estatuem, de forma objetiva, que as contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas a multa de mora de caráter irrelevável.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (Redação dada pela Lei nº 9.528/97). 
Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por cento.


Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99)

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99)
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: 
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
§1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos. 
§2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar. 
§3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o §1º deste artigo.
§4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinquenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

Posteriormente, as normas jurídicas que disciplinavam a cominação de penalidades pecuniárias decorrentes do não recolhimento tempestivo de contribuições previdenciárias foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, a qual foi convertida na Lei nº 11.941/2009, revogando, sem solução de continuidade, o art. 34 e dando nova redação ao art. 35 ambos da Lei nº 8.212/91, estatuindo que os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, seriam acrescidos de multa de mora e juros de mora nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430/96.
Mas não parou por ai. Na sequência da lapidação legislativa, a mencionada Medida Provisória, ratificada pela Lei nº 11.941/2009, fez inserir no texto da Lei de Custeio da Seguridade Social o art. 35-A, que fixou, nos casos de lançamento de ofício, a aplicação de multa de ofício de 75%.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).

Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).

Avulta que a onerosidade da penalidade regula-se pela gravidade da infração perpetrada pelo Obrigado. Assim, para os fatos geradores ocorridos após o advento da MP nº 449/2008, como é o caso dos autos, para recolhimentos espontâneos de contribuições previdenciárias, a multa aplicada obedece ao art. 35 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, c.c. art. 61 da Lei nº 9.430/96, que prescreve multa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso, limitado a vinte por cento do principal.
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o §3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. 

Na hipótese de o atraso no recolhimento ser apurado mediante lançamento de ofício, como é o caso dos autos, por se tratar de infração mais grave, mais severa será a penalidade aplicada, que deverá obedecer ao critério fixado no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, c.c. art. 44, I da Lei nº 9.430/96, que prevê multa de 75% sobre o principal.
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488/2007)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488/2007)

§1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.48/2007)
III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
V - (revogado pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998). (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
§2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela Lei nº 11.488/2007)
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da alínea "b", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007)
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Renumerado da alínea "c", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007)
§3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
§4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.

Por derradeiro, se na hipótese de o atraso no recolhimento for apurado mediante lançamento de ofício, a Fiscalização constatar a ocorrência de fraude, simulação ou conluio, por se tratar de infração de maior gravidade e repúdio, a penalidade a ser aplicada deverá ser também ainda mais rigorosa, devendo então obedecer ao critério fixado no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, c.c. art. 44, I e §1º da Lei nº 9.430/96 c.c. artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64 que preveem multa de 150% sobre o principal.
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
(...)
§1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) (grifos nossos) 
(...)

Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964 
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 

Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. 

Reitere-se que os fatos geradores ora em trato houveram-se por apurados mediante procedimento de caracterização de segurados empregados formalmente vinculados a interposta pessoa optante do SIMPLES, com fundamento no princípio da primazia da realidade sobre a forma, uma vez que se mostraram presentes, entre os trabalhadores e a Autuada, todos os elementos da condição de segurado empregado previstos no inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91.
Exsurge da pletora documental que a Autuada utilizou-se da empresa Borges e Nogueira, optante do Simples Nacional, como interposta pessoa, com a finalidade de contratar e acobertar, sob aparente manto de legalidade, a mão de obra por ela utilizada na execução de sua atividade fim, com significativa redução de encargos previdenciários decorrentes da opção pelo regime tributário simplificado acima citado, circunstância que demonstra e comprova o elemento volitivo do Recorrente de suprimir/reduzir tributo, mediante a omissão de informações à administração fazendária, pela omissão dessas operações nas GFIP, impedindo a Autoridade Fazendária de ter conhecimento da ocorrência de fatos geradores de Contribuições Previdenciárias.
Conforme demonstrado, deflui das provas dos autos a existência insofismável de uma unidade administrativa, financeira, patrimonial e operacional, concentrada na Autuada, e exercida sobre a interposta empresa, a qual não possuía autonomia operacional, patrimonial, administrativa e financeira para se autogerir, sendo totalmente dependente do Recorrente, configurando-se, sob o signo da primazia da realidade sobre a forma, nada mais do que mero setor no organograma material da Empresa-mãe, a Autuada, apesar de formalmente constituída sob a forma de sociedade empresária autônoma e independente.
Integram os presentes autos potes de provas e evidências da ingerência da Autuada em todos os segmentos da interposta pessoa em relevo, seja no RH, na administração, na transferência de empregados, seja na dependência financeira, operacional ou logística, seja pela exclusividade dos serviços prestados pela interposta pessoa, etc.
Em realidade, sendo a Borges e Nogueira totalmente dependente da Autuada, por todos os aspectos imagináveis, avulta que a responsabilidade de toda a atividade empresarial recai sobre a Lucra, que detém, integralmente, o risco da atividade econômica em tela, configurando-se como o real empregador, a teor do art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho.
Consolidação das Leis do Trabalho 
Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

Considerando que a Empresa é conceituada juridicamente como o exercício organizado de atividade econômica, na forma de unidade econômico-social, integrada por elementos humanos, materiais, técnicos e logísticos, para a produção ou a circulação de bens ou de serviços, não refuga aos olhos que o Grupo Econômico de Fato ora em foco constitui-se uma única entidade empresarial, haja vista que a empresa interposta gravita integralmente na órbita da empresa-mãe � a Lucra.
A fraude se manifesta na volitiva e consciente criação de Pessoa Jurídica optante do Simples Nacional para abrigar o registro trabalhista formal de trabalhadores visando a intermediar a mão de obra utilizada na execução das tarefas inerentes à atividade econômica da Autuada, com vistas a impedir, na orbita jurídica da Autuada, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, de modo a reduzir o montante do tributo devido ou a evitar o seu pagamento.
Estivessem tais trabalhadores formalmente vinculados à Autuada, esta teria que arcar com os encargos previdenciários e trabalhistas incidentes sobre a folha de salários de tais obreiros. De outro canto, estando tais operários registrados, mediante vínculo formal de emprego, em empresa optante do Simples Nacional, não haveria a ocorrência de tais fatos geradores de contribuições previdenciárias, uma vez que, na sistemática do Simples Nacional, a tributação não incide sobre a folha de pagamento, mas, sim, sobre a receita bruta anual, independentemente do quantitativo, da qualificação legal ou da remuneração dos trabalhadores a ela vinculados.
Conforme demonstrado anteriormente, a partir das provas coligidas, mediante o controle adequado dos registros contábeis de receitas, manipula-se o faturamento anual da empresa interposta, de molde a mantê-la nos lindes de enquadramento do Simples Nacional, e descarrega-se em seus Livros de Registro de Empregados todos os vínculos trabalhistas, para que, dessa forma, a empresa não optante, e efetiva consumidora da mão de obra acima referida, mantenham-se a salvo da tributação previdenciária incidente sobre o montante das remunerações pagas aos segurados em foco.
Reforça a compreensão acerca da existência de fraude o fato de a empresa interposta existir, tão somente, no plano formal, com capital social irrisório, e em nome da sócia majoritária e exclusiva administradora da Recorrente e de parentes, sem autonomia técnica, administrativa, financeira, patrimonial e operacional, em total dependência da Autuada, procedimento que demonstra o cuidado da Recorrente de buscar conferir, artificialmente, um falacioso ar de total independência jurídica e econômica entre tais empresas, como se fossem unidades empresariais totalmente autônomas e independentes, assumindo fantasiosamente cada uma o risco da atividade econômica, o que de fato não ocorre no caso em tela.
Por via de tal conduta, visou a Autuada induzir o Fisco a erro mediante o artificio da celebração de atos jurídicos formais, porém divorciados da realidade dos fatos, mas aptos a conferir uma sofismática aparência de legalidade às operações levadas a efeito no seio do empreendimento em xeque, encobrindo, dessarte, as circunstâncias materiais de Fatos Jurígenos Tributários que implicariam a incidência das obrigações tributárias estabelecidas na Lei de Custeio da Seguridade Social, bem como a responsabilidade tributária da Autuada pelo seu adimplemento.
Colimou a Autuada, mediante tal ardil, afastar das dependências do empreendimento em realce os auditores fiscais da RFB, pela compreensão de �empresa que aparentemente nada deve ao Fisco, por este não é fiscalizada in loco�.
As operações fraudulentas levadas a efeito pela Autuada configuram-se, coloquialmente falando, como verdadeiros �estelionatos tributários�, uma vez que tem por objetivo obter vantagem ilícita, consistente na redução indevida da tributação previdenciária, em prejuízo da Seguridade Social, induzindo o Fisco Federal em erro, mediante a utilização de mão de obra formalmente registrada em empresa optante do Simples Nacional para a execução das tarefas inerentes à atividade empresarial de empresa não optante.
A sonegação também se mostra patente, na medida em que, ao se utilizar volitiva e conscientemente dos serviços de interposta pessoa para a execução das tarefas inerentes à sua atividade econômica, a Autuada não efetuou a declaração de tais obreiros e suas respectivas remunerações em suas GFIP, excluindo dessarte da Administração Fazendária o conhecimento a respeito da ocorrência de fatos geradores de contribuições previdenciárias.
Assim, estando as empresa Lucra e Borges e Nogueira mancomunadas no fim específico de fraudar a Administração Tributária e de sonegar tributos, caracterizada também se revela a existência de conluio, a teor do art. 73 da Lei nº 4.502/64.
Conforme acima elucidado, presentes estão na conduta descrita nos autos os elementos objetivos e subjetivos qualificadores da fraude, da sonegação e do conluio, nos termos dos artigos 71 a 73 da Lei nº 4.502/64, circunstâncias que implicam a incidência da multa de ofício qualificada.
Em reforço a tal assertiva, atente-se que, em razão das irregularidades constatadas durante os procedimentos de Fiscalização nas empresas ora em trato, houve-se por formalizada a competente Representação Fiscal para Fins Penais, constituída em autos apartados, representando ao órgão competente para a persecução criminal, fatos que, em tese, configuram crime contra a ordem tributária tipificado no art. 1º da Lei nº 8.137/91 e Crime de Sonegação de Contribuição Previdenciária previsto no art. 337-A do Código Penal.
Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 
 Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo à operação tributável;
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato;
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação.
Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no inciso V.

Decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940. � Código Penal
Sonegação de contribuição previdenciária (Incluído pela Lei nº 9.983/2000)
Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: (Incluído pela Lei nº 9.983/2000)
I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.983/2000) (grifos nossos) 
II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviços; (Incluído pela Lei nº 9.983/2000) (grifos nossos) 
III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: (Incluído pela Lei nº 9.983/2000) (grifos nossos) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983/2000)
§1o É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. (Incluído pela Lei nº 9.983/2000)
§2o É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for primário e de bons antecedentes, desde que: (Incluído pela Lei nº 9.983/2000)
I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.983/2000)
II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções fiscais. (Incluído pela Lei nº 9.983/2000)
§3o Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um terço até a metade ou aplicar apenas a de multa. (Incluído pela Lei nº 9.983/2000)
§4o O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Incluído pela Lei nº 9.983/2000)

4. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, relator.
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SONEGAÇÃO 
Qualifica­se como sonegação toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir 
ou  retardar,  total  ou  parcialmente,  o  conhecimento  por  parte  da  autoridade 
fazendária  a  respeito  da  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação  tributária 
principal, sua natureza ou circunstâncias materiais, ou também das condições 
pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal 
ou o crédito tributário correspondente.  
AIOP. FRAUDE. SONEGAÇÃO. MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. 

O  percentual  de  multa  de  que  trata  o  art.  44,  I,  da  Lei  nº  9.430/96  será 
duplicado  nos  casos  de  sonegação,  fraude  ou  conluio,  previstos 
respectivamente  nos  artigos  71,  72  e  73  da  Lei  no  4.502/64, 
independentemente  de  outras  penalidades  administrativas  ou  criminais 
cabíveis. 

Recurso Voluntário Negado  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 
ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 

por  unanimidade  de  votos,  em  negar  provimento  ao  Recurso  Voluntário,  nos  termos  do 
relatório e voto que integram o presente julgado. 

 
Liége Lacroix Thomasi – Presidente de Turma.  
 
Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 
 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros:  Liége  Lacroix 
Thomasi  (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes  (Vice­presidente de  turma), 
André Luís Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Leo Meirelles do Amaral e 
Arlindo da Costa e Silva. 
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Relatório 

Período de apuração: 01/10/2010 a 31/12/2012 
Data da lavratura do Auto de Infração: 29/05/2013. 
Data da ciência do Auto de Infração: 03/06/2013. 

 

Trata­se de Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa 
de  1ª  Instância  proferida  pela  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em 
Brasília/DF que  julgou  improcedente  a  impugnação oferecida pelo  sujeito passivo do crédito 
tributário lançado por intermédio do Auto de Infração de Obrigação Principal nº 51.009.762­6, 
consistente  em  contribuições  previdenciárias  a  cargo  da  empresa,  destinadas  ao  custeio  da 
Seguridade  Social  e  ao  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho incidentes 
sobre  a  remuneração  de  segurados  obrigatórios  do  RGPS,  caracterizados  pela  Fiscalização 
como segurados empregados da Autuada, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 23/28. 

Relata a Autoridade Lançadora que a empresa autuada ­ LUCRA CADASTROS 
E SERVIÇOS LTDA – EPP, doravante Lucra, tem como objeto social a prestação de serviços de 
correspondente bancário no país, mediante contrato celebrado com o Banco do Brasil. Informa 
que, para a execução de tal contrato de prestação de serviços, foi criada uma nova empresa, a 
Borges  e  Nogueira  Serviços  LTDA  ME,  CNPJ  11.935.307/0001­09,  doravante  Borges  e 
Nogueira, incluída no Simples Nacional, com a finalidade do não recolhimento da contribuição 
previdenciária  patronal  e  para  Outras  Entidades.  Esta  empresa  tem  no  quadro  social  a  Sra. 
Neiva Semi Borges de Araújo, que é também a sua administradora. 

A Fiscalização  lavrou Termo de  Intimação  Fiscal  para  a  empresa Borges  e 
Nogueira  Serviços  LTDA,  para  apresentação  de  documentos  e  esclarecimentos,  sendo 
constatado que tal empresa não possui filiais, sendo seu endereço uma pequena sala na Av. 1º 
de  junho,  318,  loja  15,  Centro,  Divinópolis  ­  MG.  Sua  contabilidade  e  pessoal  são 
administrados pela Lucra Cadastros e Serviços LTDA – EPP; que a empresa chegou a ter cerca 
de 500 segurados empregados espalhados por diversas cidades e estados brasileiros, nos quais a 
Lucra Cadastros e Serviços LTDA ­EPP possuía filiais para execução do contrato com o Banco 
do Brasil; Que a Folha de Pagamento, no período de 10/2010 a 12/2012, totalizou o valor de 
R$ 10.513.655,62 enquanto que o seu faturamento no período de 01/01/2011 a 31/12/2012 foi 
de R$ 655.348,10, sendo a maioria dos valores  recebidos da empresa Dígito Serviços LTDA 
ME (nome fantasia Lucra Empréstimos), CNPJ 05.349.751/0001­31, doravante Dígito, a qual 
também conta como sócia administradora a Sra. Neiva Semi Borges de Araújo e está sediada 
no mesmo endereço da Lucra Cadastros e Serviços LTDA –EPP.  

A  empresa  Dígito  Serviços  LTDA  ­  ME  também  tem  contrato  de 
correspondente bancário com o Banco do Brasil desde 2006 e não é optante do Simples. As 
empresas  Lucra  Cadastros  e  Serviços  LTDA  ­EPP  e  Dígito  Serviços  LTDA  ME,  para  a 
execução  dos  contratos  firmados  com  o  Banco  do  Brasil  e  CP  Promotora  de  Vendas  S/A, 
simularam  um  contrato  de  prestação  de  serviços  com  a  Borges  e  Nogueira,  pois  todas  têm 
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como  sócia  administradora  a  Sra.  Neiva  Semi  Borges  de  Araújo  e  fazem  parte  de  grupo 
econômico.  

Diante  dos  fatos  apurados,  a  Fiscalização  considerou  os  empregados 
registrados  na  empresa  Borges  e  Nogueira  como  empregados  de  fato  da  Lucra  Cadastros  e 
Serviços,  com  fundamento  no  princípio  da  primazia  da  realidade  dos  fatos,  apurando  as 
contribuições patronais devidas para a Previdência Social e para Outras Entidades.  

Foram arrolados como responsáveis solidários:  

a) A empresa Dígito Serviços LTDA – ME, CNPJ 05.349.751/0001­31, nos 
termos  do  art.  124  do  CTN,  em  razão  de  pertencer  ao  mesmo  grupo 
econômico.  

b)  A  sócia  Administradora  da  Lucra  Cadastros  e  Serviços  LTDA  –EPP, 
Neiva Semi Borges de Araújo, nos termos do art. 135, III, do CTN, por ter 
a mesma  constituído  uma  nova  empresa  com  o  objetivo  de  suprimir  ou 
reduzir tributo.  

 

Irresignados com o supracitado lançamento tributário, os devedores principal 
e solidários apresentaram impugnação, em petição conjunta a fls. 399/418. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Brasília/DF 
lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 03­59.701 – 5ª Turma da DRJ/BSB, 
a  fls.  1605/1612,  julgando  procedente  o  lançamento  e mantendo  o  crédito  tributário  em  sua 
integralidade. 

Os  devedores  principal  e  solidário  foram  cientificados  da  decisão  de  1ª 
Instância no dia 24/04/2014, conforme Avisos de Recebimento a fls. 1645/1647. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo, os devedores principal e solidários interpuseram recurso voluntário em petição conjunta a 
fls. 1653/1673, respaldando seu inconformismo em argumentação desenvolvida nos termos que 
se vos seguem:  

· Que não houve ocorrência de simulação;  

· Que a  empresa Borges  e Nogueira Serviços Ltda.  – ME auxilia  a Lucra 
Cadastros e Serviços Ltda. ­ EPP exclusivamente na execução do contrato 
firmado com a CP Promotora de Vendas S/A;  

· Inaplicabilidade da multa de ofício majorada;  

 

Ao fim, requer o cancelamento do Auto de Infração. Alternativamente, requer 
a declaração de ausência de dolo das Recorrentes. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 
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Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 

Os  sujeitos  passivos  foram  válida  e  eficazmente  cientificados  da  decisão 
recorrida  no  dia  24/04/2014. Havendo  sido  o  recurso  voluntário  protocolizado  no  dia  26  de 
maio do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço. 

Ante  a  inexistência  de  questões  preliminares  a  serem  dirimidas,  passamos 
diretamente ao exame do mérito.  

 

2.   DO MÉRITO 

Cumpre  de  plano  assentar  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado  as  matérias  não  expressamente  impugnadas  pelo  Recorrente,  as  quais  serão 
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª 
Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso 
Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte. 

Também  não  serão  objeto  de  apreciação  por  esta  Corte  Administrativa  as 
questões  de  fato  e  de  Direito  referentes  a  matérias  substancialmente  alheias  ao  vertente 
lançamento,  eis  que  em  seu  louvor,  no  processo  de  que  ora  se  cuida,  não  se  houve  por 
instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas 
exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 
1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72. 

 

2.1.   DA CARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADO EMPREGADO 

Muito  embora  semelhantes  em  alguns  pequenos  aspectos,  as  legislações 
trabalhista  e  previdenciária  não  se  confundem.  Tendo  como  assentada  tal  premissa,  fácil  é 
perceber  que  o  segurado  obrigatório  do  Regime  Geral  de  Previdência  Social  ­  RGPS 
qualificado com “segurado empregado” não é aquele definido no art. 3º da Consolidação das 
Leis  do  Trabalho  ­  CLT,  mas,  sim,  a  pessoa  física  especificamente  conceituada  para  fins 
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previdenciários no inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em seguimentos 
rememorados a seguir para facilitar a compreensão da questão posta em debate. 

Consolidação das Leis do Trabalho ­ CLT  
Art.  3º Considera­se  empregado  toda  pessoa  física  que  prestar 
serviços  de  natureza  não  eventual  a  empregador,  sob  a 
dependência deste e mediante salário. 
Parágrafo  único.  Não  haverá  distinções  relativas  à  espécie  de 
emprego  e  à  condição  de  trabalhador,  nem  entre  o  trabalho 
intelectual, técnico e manual. 
 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  12.  São  segurados  obrigatórios  da  Previdência  Social  as 
seguintes pessoas físicas:  
I ­ como empregado:  
a)  aquele  que  presta  serviço  de  natureza  urbana  ou  rural  à 
empresa,  em  caráter  não  eventual,  sob  sua  subordinação  e 
mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho  temporário, 
definida em legislação específica, presta serviço para atender a 
necessidade  transitória  de  substituição  de  pessoal  regular  e 
permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras 
empresas; 
c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para  trabalhar  como  empregado  em  sucursal  ou  agência  de 
empresa nacional no exterior;  
d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a 
repartição  consular  de  carreira  estrangeira  e  a  órgãos  a  ela 
subordinados,  ou  a  membros  dessas  missões  e  repartições, 
excluídos o não brasileiro sem residência permanente no Brasil 
e o brasileiro amparado pela  legislação previdenciária do país 
da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 
e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em 
organismos  oficiais  brasileiros  ou  internacionais  dos  quais  o 
Brasil  seja  membro  efetivo,  ainda  que  lá  domiciliado  e 
contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do 
país do domicílio;  
f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para  trabalhar  como  empregado  em  empresa  domiciliada  no 
exterior,  cuja  maioria  do  capital  votante  pertença  a  empresa 
brasileira de capital nacional;  
g)  o  servidor  público  ocupante  de  cargo  em  comissão,  sem 
vínculo  efetivo  com  a  União,  Autarquias,  inclusive  em  regime 
especial,  e Fundações Públicas Federais;  (Alínea  acrescentada 
pela Lei n° 8.647/93)  
i)  o  empregado  de  organismo  oficial  internacional  ou 
estrangeiro  em  funcionamento  no Brasil,  salvo  quando  coberto 
por  regime próprio de previdência  social;  (Incluído pela Lei nº 
9.876/99). 
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, 
desde que não vinculado a regime próprio de previdência social; 
(Incluído pela Lei nº 10.887/2004). 
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II  ­  como  empregado  doméstico:  aquele  que  presta  serviço  de 
natureza  contínua  a  pessoa  ou  família,  no  âmbito  residencial 
desta, em atividades sem fins lucrativos; 

 

Olhando  com  os  olhos  de  ver,  avulta  que  os  conceitos  de  “empregado”  e 
“segurado empregado” presentes nas legislações trabalhista e previdenciária, respectivamente, 
são  plenamente  distintos.  Esta  qualifica  como  “segurado  empregado”  não  somente  os 
trabalhadores  tipificados  como  “empregados”  na  CLT,  mas,  também,  outras  categorias  de 
laboristas. De outro eito, determinadas categorias de trabalhadores  tidas como “empregados” 
pela CLT podem não ser qualificadas como segurados empregados para os fins colimados pela 
lei de custeio da Seguridade Social. 

Exemplo emblemático do que acabamos de expor é o caso dos empregados 
domésticos. Malgrado  este  trabalhador  seja  qualificado  como  empregado  pela  Consolidação 
Laboral,  para  a  Seguridade  Social,  tal  segurado  não  integra  a  categoria  de  “segurado 
empregado”, art. 12, I, da Lei nº 8.212/91, mas, sim, a de “segurado empregado doméstico”, 
art. 12, II, da Lei nº 8.212/91, uma classe absolutamente distinta da de “segurado empregado”, 
com  regras  de  tributação  distintas  e  completamente  diversas  daquelas  aplicáveis  aos 
“segurados empregados”. 

Dessarte,  mostra­se  irrelevante  para  fins  de  custeio  da  seguridade  social  o 
conceito  de  “empregado”  estampado  na  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho.  Prevalecerá, 
sempre, para tais fins, a conformação dos segurados obrigatórios abrigada nos incisos do art. 
12 da Lei nº 8.212/91. 

Portanto,  para  os  fins  do  custeio  da  Seguridade  Social,  serão  qualificados 
como  segurados  empregados,  e nessa  qualidade  se  subordinando  empregador  e  segurados  às 
normas  encartadas na Lei nº 8.212/91,  as pessoas  físicas que prestarem serviços de natureza 
urbana  ou  rural  à  empresa,  aqui  incluídos  os  órgãos  públicos  por  força  do  art.  15  da Lei  nº 
8.212/91, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração. 

Não se deve olvidar que, tal qual no ramo do Direito do Trabalho, aplica­se 
igualmente no Direito Previdenciário o Princípio da Primazia da Realidade sobre a Forma, o 
qual  propugna  que,  havendo  divergência  entre  a  realidade  das  condições  ajustadas  numa 
determinada  relação  jurídica  e  as  verificadas  em  sua  execução,  prevalecerá  a  realidade  dos 
fatos.  Havendo  discordância  entre  o  que  ocorre  na  prática  e  o  que  está  expresso  em 
assentamentos públicos, documentos ou acordos, prevalece a realidade dos fatos. O que conta 
não é a qualificação contratual, mas a natureza das funções exercidas em concreto.  

No dizer de Américo Plá Rodrigues: “em matéria de trabalho importa o que 
ocorre na prática, mais do que aquilo que as partes hajam pactuado de forma mais ou menos 
solene,  ou  expressa,  ou  aquilo  que  conste  em  documentos,  formulários  e  instrumentos  de 
controle. Ou seja, o princípio da primazia da realidade significa que, em caso de discordância 
entre  o  que  ocorre  na  prática  e  o  que  emerge  de  documentos  ou  acordos,  deve­se  dar 
preferência ao primeiro, isto é, ao que sucede no terreno dos fatos”. 

Em trabalho primoroso, Mauricio Godinho Delgado leciona que “No Direito 
do  Trabalho  deve­se  pesquisar,  preferentemente,  a  prática  concreta  efetivada  ao  longo  da 
prestação de serviços, independentemente da vontade eventualmente manifestada pelas partes 
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na  respectiva  relação  jurídica. A prática habitual  ­ na qualidade de uso  ­  altera o  contrato 
pactuado, gerando direitos e obrigações novos às partes contratantes, respeitada a fronteira 
da  inalterabilidade  contratual  lesiva”  (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso  de Direito  do 
Trabalho, 2ª ed. São Paulo: LTr, 2003, p.207) . 

No  caso  sub  examine,  o  auditor  fiscal  acusou  a  presença  ostensiva  dos 
elementos  caracterizadores  da  relação  de  segurado  empregado  (reitere­se,  não  a  de  vínculo 
empregatício, que é irrelevante ao caso), consubstanciados na prestação de serviço de natureza 
urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob subordinação jurídica do trabalhador 
pessoa física ao contratante e mediante remuneração. 

O Relatório Fiscal é rico em provas e evidências que bem demonstram que a 
Recorrente se valia de empresa criada adrede, a Borges e Nogueira, existente tão somente no 
plano formal, para abrigar o registro trabalhista dos trabalhadores utilizados na execução de sua 
atividade fim visando, tão apenas, usufruir indevidamente dos benefícios do Sistema Integrado 
de  Pagamento  de  Impostos  e Contribuições  das Microempresas  e  das Empresas  de  Pequeno 
Porte, reduzindo assim, substancialmente, os seus encargos tributários. 

A  Fiscalização  apurou  que,  muito  embora  os  assentamentos  contratuais 
apontassem  no  sentido  que  os  trabalhadores  eram  segurados  empregados  da  Borges  e 
Nogueira,  as  condições  reais  em  que  os  serviços  foram  efetivamente  prestados  por  esses 
obreiros subsumiam­se à hipótese genérica e abstrata das de segurado empregado da empresa 
autuada Lucra, estabelecida no inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, eis que presentes todos os 
ingredientes atávicos à receita típica dessa categoria de segurado obrigatório do RGPS. 

A não  eventualidade  encontra­se  patente  no  prolongado período  em que  os 
obreiros prestaram serviços ao Recorrente, combinado com a espécie de serviços prestados, os 
quais são inerentes ao atuar típico da empresa fiscalizada.  

Ademais,  a  sindicância  da  não  eventualidade  se  apura  mais  em  razão  da 
atividade  realizada  pelo  tomador  do  que  pelo  prazo  de  vigência  do  contrato.  Nessas 
circunstâncias,  sendo  o  serviço  contratado  uma  necessidade  contínua  da  empresa,  eis  que 
inerente à sua atividade econômica, ou essencial ao desempenho satisfatório do objeto social da 
pessoa  jurídica,  caracterizada  estará  a  não  eventualidade  do  serviço,  independentemente  do 
prazo em que cada empregado permaneça na execução do serviço para o qual foi contratado. 

A  não  eventualidade  diz  espeito  à  contratação  de  todos  os  serviços 
relacionados  com  a  atividade  fim  da  Autuada  e  à  natureza  do  trabalho  desenvolvido  pelo 
profissional em relação à natureza do trabalho a que a Autuada se propõe a executar em favor 
de  seus  clientes,  bem  como  à  necessidade  permanente  dessas  categorias  de  profissionais 
especializados para a realização de seu objeto social.  

No  caso  em  litígio,  de  acordo  com  o  Relatório  Fiscal,  em  2010  a  Lucra 
celebrou  contrato  nº  2010/0012,  a  fls.  280/296,  com  o Banco  do Brasil,  para  a prestação  de 
serviços Relativos  às Funções  de Correspondente no País,  conforme descritos  na  cláusula  1. 
OBJETO, a fls. 281/282. 

O objeto social da Lucra e de suas  filiais é o de “Prestação de Serviços na 
área  de  crédito;  cadastro,  execução  de  cobrança  extrajudicial,  encaminhar  pedido  de 
empréstimos  e  financiamentos,  análise  de  crédito  e  de  cadastro,  preparo  e  registro  de 
documentos, processamento de dados e intermediação de negócios por prazo indeterminado”. 
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Também o objeto social da Borges e Nogueira é a “Prestação de Serviços na 
área  de  crédito;  cadastro,  execução  de  cobrança  extrajudicial,  encaminhar  pedido  de 
empréstimos  e  financiamentos,  análise  de  crédito  e  de  cadastro,  preparo  e  registro  de 
documentos, processamento de dados”. 

Para  a  execução  de  tal  contrato  perante  o  Banco  do  Brasil  S.A.  ,  a  Lucra 
celebrou  contrato  a  fls.  329/334  com  Borges  e  Nogueira,  tendo  por  objeto  prestação  de 
serviços,  através  de  funcionários  da  Borges  e  Nogueira,  de  “agenciamento  de  propostas  de 
empréstimos consignados em  folha de pagamento, CDC, Salário, CDC Benefício, Consórcio 
de Bens e Serviços, BB Seguro Auto, Microcrédito Produtivo Orientado (MPO) ofertados pelo 
BANCO  DO  ­BRASIL,  com  o  qual  a  CONTRATANTE  mantém  contrato  na  qualidade  de 
Correspondente no País, junto aos possíveis e interessados tomadores pelo serviço”. 

Avulta  das  cláusulas  contratuais  que  os  serviços  a  serem  prestados  pela 
Borges  e  Nogueira  à  Lucra  correspondiam  exatamente  às  obrigações  contratuais  assumidas 
pela Lucra perante o Banco do Brasil S.A., circunstância que demonstra a não eventualidade 
dos  serviços prestados pelas pessoas  físicas  formalmente registradas na Borges e Nogueira  à 
empresa  Autuada,  o  que  demonstra  que  os  trabalhadores  em  realce,  caracterizados  como 
segurados  empregados  da  Autuada  pela  Fiscalização,  inseriam­se  na  dinâmica  regular  da 
Recorrente,  que  necessitava  do  trabalho  por  eles  desempenhado  para  atender  às  múltiplas 
demandas  inerentes ao seu objetivo social e aos  contratos de serviço celebrados com os seus 
clientes, de onde se extrai que os trabalhadores em tela eram imprescindíveis ao funcionamento 
regular  da  Lucra,  contingência  que  denota  a  natureza  não  eventual  do  serviço  por  eles 
realizado. 

Atente­se para o  fato de cláusulas contratuais vedarem o substabelecimento 
do  contrato,  de  onde  resulta  que  a  execução  dos  serviços  teria  que  ser  levada  a  cabo  pela 
própria empresa contratada, in casu, a Lucra. 

Tais  constatações  permitem  afirmar  que  os  trabalhadores  em  apreço 
executavam  todas  as  atividades  e  tarefas  vinculadas  aos  objetivos  e  atividades  fins  da 
Recorrente, tendo por conseguinte caráter nitidamente habitual e não­eventual.  

 

No que pertine à subordinação, esta  tem que ser averiguada em seu aspecto 
jurídico, não apenas no hierárquico. O conceito geral de subordinação foi elaborado levando­se 
em  consideração  a  evolução  social  do  trabalho,  com  sua  consequente  democratização, 
passando da escravidão e da servidão para o trabalho contratado, segundo a vontade das partes. 

Sob tal prisma, revela­se inconteste que a subordinação jurídica é intrínseca a 
toda  a  prestação  remunerada  de  serviços  por  pessoa  física,  seja  a  empresas,  seja  a  outras 
pessoas físicas.  

A subordinação jurídica configura­se como o elemento da relação contratual 
na qual a pessoa física contratada sujeita o exercício de suas atividades laborais à vontade do 
contratante, em contrapartida à remuneração paga por este àquele. Irradia de maneira nítida da 
subordinação jurídica a identificação de quem manda e de quem obedece; de quem remunera e 
de  quem é  remunerado,  de  quem determina o  que  fazer,  como,  quando  e  quanto  e  de quem 
executa o serviço de acordo com o parametrizado,  
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Podemos identificar no conceito de subordinação jurídica duas vestes de uma 
mesma nudez: de um lado figura a faculdade do contratante de utilizar­se da força de trabalho 
do  contratado  pessoa  física,  como  um  dos  fatores  da  produção,  sempre  no  interesse  do 
empreendimento  cujos  riscos  assumiu,  e  do  outro,  a  obrigação  do  empregado  de  sujeitar  a 
execução  do  seu  serviço  à  direção  do  empregador,  no  poder  de  ordenar  o  que  fazer  e  como 
fazê­lo, dentro dos fins a que este se propõe a alcançar. 

Para Gomes e Gottschalk  (in Curso de direito do  trabalho, Rio de Janeiro, 
Forense, 2005, pag. 134), “todo contrato gera o que denomina de estado de subordinação do 
empregado, pois este deve sujeitar­se aos critérios diretivos do empregador, suas disposições 
quanto ao tempo, modo e lugar da prestação do trabalho, bem como aos métodos de execução 
e modalidade próprios da empresa, da indústria e do comércio”. 

À  vista  dos  ensinamentos  colhidos  na melhor  doutrina,  vislumbra­se  que  a 
subordinação  jurídica  conforma­se  como  um  estado  de  sujeição  em  que  se  coloca  o 
trabalhador,  por  sua  livre  e  espontânea  vontade,  diante  do  empregador,  em  virtude  de  um 
contrato de trabalho pelo qual ao contratante é dado o poder de dirigir a força de trabalho do 
empregado, seja manual ou intelectual, em troca de uma contraprestação remuneratória. 

Dessarte,  havendo  prestação  remunerada  de  serviços  por  pessoa  física,  por 
mais autonomia que tenha o contratado na condução do serviço a ser prestado, presente sempre 
estará, em menor ou maior grau, a subordinação jurídica do trabalhador perante o contratante.  

Como  exemplo  meramente  ilustrativo,  se  o  treinador  de  futebol,  Sr.  Luiz 
Felipe Scolari,  celebrar  contrato de prestação de  serviço de pintura  artística com o pintor de 
fama  internacional Romero Britto  para  a  confecção  de  um quadro  representativo  da Seleção 
Brasileira  de  futebol  de  2014,  mas  este  renomado  pintor,  em  honra  de  suposta  autonomia 
funcional e de ausência de subordinação, decidir, ao seu único e exclusivo arbítrio, retratar em 
pop art a Seleção Alemã da copa do Mundo do Brasil do mesmo ano, com certeza o contrato 
será imediatamente rescindido, com fundamento em justa causa decorrente de insubordinação 
consistente  no  descumprimento,  por  parte  do  oblato,  das  determinações  contidas  no  liame 
ajustado. 

As provas dos autos revelam que a empresa Lucra prestava serviços ao Banco 
do Brasil  e,  para  poder  se  beneficiar  do  regime  de  tributação  simplificada,  criou  a  empresa 
Borges  e  Nogueira,  enquadrando­a  no  Simples.  Então,  a  Lucra  passou  a  efetuar  o  registro 
formal  dos  trabalhadores  utilizados  na  execução  de  tais  serviços  contratados  na  Borges  e 
Nogueira, desonerando, desta forma e de maneira indevida, sua folha de pagamento.  

Exsurge do conjunto probatório aqui presente que a Borges e Nogueira não 
possui  estrutura  empresarial,  administrativa  e  econômica  própria,  sendo  inteiramente 
dependente da Lucra e da Digito para o seu funcionamento. 

 

a)  O quadro social das empresas em tela é constituído por parentes:  

A  Lucra  tem  por  sócios  Neiva  Semi  Borges  de  Araújo  (98%)  e  Leda 
Maria Borges (2%), conforme 17ª Alteração Contratual a fls. 250/260. 

A  Dígito  tem  por  sócios  Neiva  Semi  Borges  de  Araújo  (98%)  e  Leda 
Maria Borges (2%), conforme 9ª Alteração Contratual a fls. 274/279. 
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A Borges e Nogueira tem capital social irrisório de R$ 10.000,00, tendo 
por  sócios Neiva Semi Borges de Araújo  (10%) e  Itamar Nunes Borges 
(90 %). 

A participação minoritária da Sra. Neiva  se  justifica pelo  fato de a Lei 
Complementar nº 123/2006 vedar a opção pelo  sistema simplificado de 
empresa  de  cujo  capital  participe  pessoa  física  que  seja  inscrita  como 
empresário ou cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por 
cento) do capital de outra empresa não optante, ou cujo sócio ou titular 
seja  administrador  ou  equiparado  de  outra  pessoa  jurídica  com  fins 
lucrativos. 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006  
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram­se 
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  a  sociedade 
empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere 
o  art.  966  da  Lei  nº  10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002, 
devidamente  registrados  no  Registro  de  Empresas  Mercantis 
ou  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas,  conforme  o  caso, 
desde que: 
I  ­  no  caso  das  microempresas,  o  empresário,  a  pessoa 
jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano­calendário, 
receita  bruta  igual  ou  inferior  a  R$  240.000,00  (duzentos  e 
quarenta mil reais); 
II  ­  no  caso  das  empresas  de pequeno porte,  o  empresário,  a 
pessoa  jurídica,  ou  a  ela  equiparada,  aufira,  em  cada  ano­
calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois 
milhões e quatrocentos mil reais).  
§1º Considera­se receita bruta, para fins do disposto no caput 
deste  artigo,  o  produto  da  venda  de  bens  e  serviços  nas 
operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 
resultado  nas  operações  em  conta  alheia,  não  incluídas  as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.  
§2º No caso de início de atividade no próprio ano­calendário, 
o limite a que se refere o caput deste artigo será proporcional 
ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte houver  exercido atividade,  inclusive as  frações 
de meses.  
§3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples 
ou  empresária  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno 
porte  bem  como  o  seu  desenquadramento  não  implicarão 
alteração,  denúncia  ou  qualquer  restrição  em  relação  a 
contratos por elas anteriormente firmados.  
§4º  Não  poderá  se  beneficiar  do  tratamento  jurídico 
diferenciado  previsto  nesta  Lei  Complementar,  incluído  o 
regime  de  que  trata  o  art.  12  desta  Lei  Complementar,  para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  
I ­ de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
II ­ que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, 
de pessoa jurídica com sede no exterior; 
III  ­  de  cujo  capital  participe  pessoa  física  que  seja  inscrita 
como  empresário  ou  seja  sócia  de  outra  empresa  que  receba 
tratamento  jurídico  diferenciado  nos  termos  desta  Lei 
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Complementar,  desde  que a  receita  bruta  global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 
IV ­ cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por 
cento)  do  capital  de  outra  empresa  não  beneficiada  por  esta 
Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse 
o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 
V ­ cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de 
outra pessoa  jurídica com fins  lucrativos, desde que a  receita 
bruta  global  ultrapasse  o  limite  de  que  trata  o  inciso  II  do 
caput deste artigo; 
VI  ­  constituída  sob  a  forma  de  cooperativas,  salvo  as  de 
consumo; 
VII ­ que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
VIII  ­  que  exerça  atividade  de  banco  comercial,  de 
investimentos  e  de  desenvolvimento,  de  caixa  econômica,  de 
sociedade  de  crédito,  financiamento  e  investimento  ou  de 
crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores  mobiliários  e  câmbio,  de  empresa  de  arrendamento 
mercantil,  de  seguros  privados  e  de  capitalização  ou  de 
previdência complementar; 
IX  ­  resultante  ou  remanescente  de  cisão  ou  qualquer  outra 
forma  de  desmembramento  de  pessoa  jurídica  que  tenha 
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos­calendário anteriores; 
X ­ constituída sob a forma de sociedade por ações.  
§5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se 
aplica  à  participação  no  capital  de  cooperativas  de  crédito, 
bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, 
no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 
Complementar, e em associações assemelhadas, sociedades de 
interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 
tipos de  sociedade, que  tenham como objetivo  social a defesa 
exclusiva  dos  interesses  econômicos  das  microempresas  e 
empresas de pequeno porte.  
§6º  Na  hipótese  de  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno 
porte  incorrer  em  alguma  das  situações  previstas  nos  incisos 
do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que trata esta 
Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que 
incorrida a situação impeditiva.  
§7º  Observado  o  disposto  no  §  2º  deste  artigo,  no  caso  de 
início  de  atividades,  a microempresa  que,  no  ano­calendário, 
exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso I do 
caput  deste  artigo  passa,  no  ano­calendário  seguinte,  à 
condição de empresa de pequeno porte.  
§8º  Observado  o  disposto  no  §  2º  deste  artigo,  no  caso  de 
início de atividades, a empresa de pequeno porte que, no ano­
calendário,  não  ultrapassar  o  limite  de  receita  bruta  anual 
previsto  no  inciso  I  do  caput  deste  artigo  passa,  no  ano­
calendário seguinte, à condição de microempresa.  
§9º  A  empresa  de  pequeno  porte  que,  no  ano­calendário, 
exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso II do 
caput deste artigo fica excluída, no ano­calendário seguinte, do 
regime  diferenciado  e  favorecido  previsto  por  esta  Lei 
Complementar para todos os efeitos legais.  
§10.  A  microempresa  e  a  empresa  de  pequeno  porte  que  no 
decurso  do  ano­calendário  de  início  de  atividade 
ultrapassarem o  limite  de R$ 200.000,00  (duzentos mil  reais) 
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multiplicados  pelo  número  de  meses  de  funcionamento  nesse 
período estarão excluídas do regime desta Lei Complementar, 
com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  
§11.  Na  hipótese  de  o  Distrito  Federal,  os  Estados  e  seus 
respectivos Municípios  adotarem o disposto nos  incisos  I  e  II 
do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, caso 
a receita bruta auferida durante o ano­calendário de início de 
atividade ultrapasse o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
ou  R$  150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil  reais), 
respectivamente,  multiplicados  pelo  número  de  meses  de 
funcionamento  nesse  período,  estará  excluída  do  regime 
tributário  previsto  nesta  Lei  Complementar  em  relação  ao 
pagamento  dos  tributos  estaduais  e  municipais,  com  efeitos 
retroativos ao início de suas atividades.  
§12.  A  exclusão  do  regime  desta  Lei  Complementar  de  que 
tratam os §§ 10 e 11 deste artigo não retroagirá ao início das 
atividades  se  o  excesso  verificado  em  relação à  receita  bruta 
não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites 
referidos naqueles parágrafos, hipóteses em que os efeitos da 
exclusão dar­se­ão no ano­calendário subsequente.  

 

Corrobora tal entendimento o fato de a Sra. Neiva, com apenas 10% do 
capital,  ser  contratualmente,  com  exclusividade,  a  administradora  da 
empresa  e  a  única  a  ter  retiradas  a  título  de  pro  labore,  conforme 
cláusulas 07 e 10 do contrato social, a fls. 269/273. 

b)  Todas as 03 empresas são administradas exclusivamente pela Sra. Neiva, 
conforme  cláusula  contratual  com  o  seguinte  teor:  “A  sociedade  é 
administrada  exclusivamente  pela  sócia  NEIVA  SEMI  BORGES  DE 
ARAÚJO,  que  isoladamente  assina  todos  os  documentos  atinentes, 
ficando­lhe, entretanto vedado o uso da denominação social em negócios 
de  favor ou assemelhados. Somente a  sócia NEIVA SEMI BORGES DE 
ARAÚJO fará jus a uma retirada mensal a título de pro­labore de valor 
variável, entretanto nunca inferior ao salário vigente no país”.  

Tal  fato  demonstra  que  os  demais  sócios  figuravam  no  contrato  apenas 
para suprir os requisitos necessários para a atribuição de responsabilidade 
limitada ao empreendimento. 

c)  A Lucra e a Dígito operam no mesmo endereço comercial, situado à Rua 
São  Paulo,  146  –  Divinópolis/MG,  a  uma  quadra  da  sede  da  Borges  e 
Nogueira, uma pequena sala na av. 1º de Junho, 318 – Divinópolis/MG, 
como assim apurou a Fiscalização.  

d)  A  contabilidade  e  os  Recursos  Humanos  da  Borges  e  Nogueira  são 
integralmente  administrados pela Lucra,  fato que denota  a  total  falta de 
estrutura  empresarial  e  administrativa  da  Borges  e  Nogueira,  e  a 
dependência marcante em relação à Lucra. 

e)  A Fiscalização apurou que as três empresas constituem Grupo Econômico 
de  Fato,  são  administradas  e  representadas  exclusivamente  pela mesma 
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sócia,  Sra. Neiva,  fato  também observável  no  site  do  grupo  na  internet 
(www.lucraltda.com.br) e não contestado pelas Recorrentes. 

Corrobora  a  conclusão  da  existência  de  Grupo  Econômico  o  fato  de  a 
impugnação e o  instrumento de Recurso Voluntário  serem apresentados 
pelos  três Sujeitos Passivos  em  tela  em petição  única e  conjunta,  o que 
revela uma unidade de comando e de desígnios. 

f)  A  subordinação  jurídica  dos  trabalhadores  registrados  formalmente  na 
Borges  e  Nogueira  aos  comandos  da  Autuada  se  revela  de  maneira 
inconteste  na medida  em  que  os  obreiros  em  questão  têm  que  realizar, 
exatamente, todas as atividades previamente pactuadas pela Autuada com 
o  Banco  do  Brasil  S.A.  ,  não  restando  à  Borges  e  Nogueira  qualquer 
variável independente.  

Assim, os trabalhadores têm que seguir, à risca, tudo o que foi celebrado 
pela Lucra com o Banco do Brasil S.A. , circunstância que evidencia, de 
maneira  insofismável,  a  subordinação  jurídica  do  material  humano 
formalmente registrado na Borges e Nogueira aos comandos e diretrizes 
da Contratante (Lucra), de onde dessai a subordinação daqueles a esta. 

A  ilação  de  que  a  Borges  e  Nogueira  houve­se  por  criada  apenas  para 
abrigar  o  registro  formal  dos  trabalhadores  utilizados  na  execução  dos 
contratos  celebrados  pela  Autuada  com  o  Banco  do  Brasil  S.A.  é 
reforçada pelo fato de a contratante (Lucra) ter que disponibilizar pessoal 
para executar as  funções de correspondente em diversos pontos no país, 
sendo  que  a  Borges  e  Nogueira  somente  possui  em  sua  estrutura 
operacional  tão  somente  uma  pequena  saleta  em  Divinópolis/MG. 
Todavia,  a  Borges  e  Nogueira  chegou  a  ter  cerca  de  500  segurados 
empregados  espalhados  por  diversas  cidades  e  estados  brasileiros, 
exatamente  onde  a  LUCRA  possui  filiais  para  execução  do  contrato 
firmado com o Banco do Brasil S.A.. 

As provas dos autos, no entanto, revelam que a prestação de serviços se 
deu  em  mais  de  uma  centena  de  municípios,  dispersos  em  diversas 
unidades  da  federação,  como  assim  demonstra  o  discriminativo  a  fls. 
360/383,  fato que denota haver  sido utilizada a  estrutura administrativa, 
gerencial  e  técnica  de  uma  entidade  com  organização  empresarial mais 
elevada,  in  casu,  a  Lucra,  que  possui  mais  de  50  filiais  em  todas  as 
unidades da Federação ali dispostas. 

g)  A  dependência  da  Borges  e  Nogueira  à  Lucra  não  é  somente 
administrativa, gerencial, contábil e técnica, mas, também, financeira. A 
Fiscalização apurou que no período de período de 10/2010 a 12/2012 o 
valor total da Folha de Pagamento da Borges e Nogueira alcançou a cifra 
de R$  10.513.655,62  . Nada  obstante,  o  faturamento  total  da Borges  e 
Nogueira no período de 01/2011 a 12/2012 foi de apenas R$ 655.348,10, 
conforme dados extraídos da contabilidade da empresa, sendo a maioria 
dos  valores  recebidos  da  empresa  DÍGITO  SERVIÇOS  LTDA  ME 
(nome  fantasia  da  LUCRA  EMPRÉSTIMOS),  que  também  possui 
diversas filiais pelo Brasil; que também conta como sócia administradora 
a Sra. Neiva Semi Borges de Araújo; que também está sediada no mesmo 
endereço  da LUCRA CADASTROS E SERVIÇOS LTDA – EPP;  que 
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também tem contrato de correspondente bancário com o Banco do Brasil 
desde 2006 e que também não é optante do SIMPLES.  

Ora, como pode uma empresa que tem um faturamento de 655 mil reais 
arcar com uma Folha de Pagamento de mais de 10 milhões de reais ??? 

A  resposta  está  nos  mais  de  850  empréstimos  tomados  pela  Borges  e 
Nogueira à Lucra, os quais  totalizaram mais de 11 milhões de Reais de 
janeiro/2011  a  novembro/2012,  conforme  exposto  no  discriminativo  a 
fls. 33/50. 

Tratam­se  de  empréstimos  diários  e  impagáveis.  Afinal,  como  uma 
empresa com faturamento ‘x’ e uma Folha de Pagamento mensal de ‘20 
x’ pode pagar um empréstimo de ‘22 x’ ???? 

A prática da tomada de empréstimos simulados se justifica pelo fato de a 
Borges  e  Nogueira  não  poder  registrar  em  sua  escrita  fiscal  um 
faturamento  anual  capaz  de  cobrir  a  Folha  de  Pagamento  dos 
trabalhadores nela registrados, pois, se assim o fizer, ela irá ultrapassar o 
teto  limite  para  a  sua manutenção  no Simples Nacional  e,  assim,  jogar 
por terra todo o esquema fraudulento. 

Não  por  outra  razão  a  Borges  e  Nogueira  houve­se  por  excluída  do 
Simples  Nacional  em  2012,  por  Ato  Administrativo  dimanado  da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

h)  As notas fiscais emitidas pela Borges e Nogueira eram sequenciais, sendo 
emitidas  ora  em  face  da  Lucra,  ora  em  face  da  Dígito,  aliás, 
principalmente, em desfavor desta. 

Tal fato é confirmado pela própria Recorrente ao asseverar: “Por isso, as 
notas  fiscais  de  prestação  de  serviços  são  emitidas  em  nome  da  Lucra 
Cadastros  e Serviços  Ltda.  ­ EPP ou  da Dígito  Serviços Ltda.  ­ ME,  a 
depender de quem efetivamente prestou o serviço, uma vez que a Borges 
e Nogueira Serviços Ltda. ­ ME não possui contrato de Correspondente 
de  Instituição  Financeira  com  o  Banco  do  Brasil  S/A  ou  de 
substabelecimento com a CP Promotora de Vendas S/A, sendo utilizada 
pela Lucra Cadastros e Serviços Ltda. ­ EPP por questões operacionais 
internas, para execução deste último, em decorrência da inexistência de 
vedação contratual para tanto”. 

 

i)  Falta  com  a  verdade  o  Recorrente  quando  afirma  que  “quando  da 
alteração do ano­calendário em que extrapolou o limite do faturamento 
permitido (2012), tratou de alterar seu regime de tributação para Lucro 
Presumido, não incorrendo em descumprimento da legislação”.  

Em realidade, a Borges e Nogueira foi excluída do Simples Nacional em 
2012, por Ato Administrativo dimanado da Secretaria da Receita Federal 
do  Brasil,  conforme  consulta  processual  ao  site 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx? 
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j)  Falta  com  a  verdade  o  Recorrente  quando  afirma  que  “a  Borges  e 
Nogueira  [...]  possuiu  empregados  registrados  apenas  para  onde  foi 
designado/liberado/autorizado agências do BB para atuação dentro das 
Salas de Auto Atendimento”.  

Em realidade, a Borges e Nogueira possui sua sede em Divinópolis/MG, 
mas tem trabalhadores operando em mais de 100 municípios distribuídos 
em  diversas  Unidades  da  Federação,  como  assim  demonstra  o 
discriminativo a fls. 360/383, fornecido pela própria Borges e Nogueira.  

Por  outro  lado,  os  contratos  firmados  entre  a  Lucra  e  a  Dígito  com  o 
Banco  do  Brasil  S.A.  veda  expressamente  o  substabelecimento  dos 
atividades  objeto  do  contrato,  dispondo  de  maneira  expressa  que  a 
contratante tem que ter vínculo de emprego ou de outra espécie com os 
prestadores de serviço. 

 

k)  Falta  com  a  verdade  o  Recorrente  quando  afirma  que  “  ...  A  Dígito 
Serviços  Ltda.  ­  ME  não  possui  funcionários  registrados  na  Borges  e 
Nogueira  Serviços  Ltda.  ­  ME,  pois  esta,  repita­se,  auxilia 
exclusivamente a Lucra Cadastros e Serviços Ltda. ­ EPP na execução do 
contrato firmado com a CP Promotora de Vendas S/A.”.  

Em realidade, a planilha apurada da contabilidade da Borges e Nogueira 
com o  seu  faturamento  revela  que o  faturamento  da Borges  e Nogueira 
advém, principalmente, da Dígito Serviços ltda. 

 

l)  Falta com a verdade o Recorrente quando afirma que “A Dígito Serviços 
Ltda.  ­ ME  não  possui  e  nunca  possuiu  nenhuma  filial,  tendo  sede  no 
segundo  piso  do  mesmo  prédio  onde  se  localiza  a  sede  da  Lucra 
Cadastros e Serviços Ltda.  ­ EPP, conforme se verifica no seu contrato 
social.”.  

Em  realidade,  consulta  ao  CONEMP  –  Consulta  Empresa  pela  Raiz 
CNPJ, a fl. 244, revela que a Dígito possui, além do seu estabelecimento 
matriz, mais 21 filiais. 

 

Avulta  das  circunstâncias  do  caso  que  o  risco  da  atividade  econômica  é 
integral da Lucra que, além do encargo de captar no mercado contratos para a prestação dos 
serviços inerentes ao seu objeto social, assume toda a responsabilidade perante estes terceiros 
(in  casu  o  Banco  do  Brasil  S.A.  )  pelos  serviços  vendidos,  respondendo  tais  trabalhadores, 
quando muito, de maneira regressiva, e tão somente nas hipóteses em que atuarem com dolo ou 
culpa, como sói ocorrer nas típicas relações jurídicas patrão­empregado.  

Dessarte,  também  sob  esse  prisma,  a  condição  de  empregador  da  Lucra  se 
revela emblemática, eis que o art. 2º da CLT qualifica com empregador a empresa individual 
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ou  coletiva  que,  assumindo  os  riscos  da  atividade  econômica,  admite,  assalaria  e  dirige  a 
prestação pessoal de serviço. 

Decreto­Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
Art.  2º  ­  Considera­se  empregador  a  empresa,  individual  ou 
coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, 
assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 
§1º  ­  Equiparam­se  ao  empregador,  para  os  efeitos  exclusivos  da 
relação  de  emprego,  os  profissionais  liberais,  as  instituições  de 
beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem 
fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 
§2º ­ Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma 
delas,  personalidade  jurídica  própria,  estiverem  sob  a  direção, 
controle  ou  administração de outra,  constituindo grupo  industrial, 
comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os 
efeitos  da  relação  de  emprego,  solidariamente  responsáveis  a 
empresa principal e cada uma das subordinadas. 
 
Art.  3º  ­  Considera­se  empregado  toda  pessoa  física  que  prestar 
serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência 
deste e mediante salário. 
Parágrafo  único  ­  Não  haverá  distinções  relativas  à  espécie  de 
emprego  e  à  condição  de  trabalhador,  nem  entre  o  trabalho 
intelectual, técnico e manual. 

 

No  desempenho  de  suas  funções,  o  trabalhador  registrado  na  Borges  e 
Nogueira se apresenta perante o Banco do Brasil S.A. exatamente como empregado da empresa 
por este contratada (a Lucra), circunstância que revela a alteralidade na prestação dos serviços, 
quintessência supralegal da relação de emprego e da relação de segurado empregado. 

Não  se  deslembre  que  o  conceito  de  “Empresa”  refere­se  ao  exercício 
organizado  de  atividade  econômica,  na  forma  de  unidade  econômico­social,  integrada  por 
elementos  humanos, materiais,  técnicos  e  logísticos,  visando  à  produção  ou  a  circulação  de 
bens  ou  de  serviços  mediante  o  emprego  de  fatores  de  produção  ­  no  sistema  capitalista, 
capital, mão­de­obra, insumo e tecnologia ­, objetivando a geração de lucro. 

A  função  social  primária  da  empresa  é,  pois,  a  geração  de  lucro  para  seus 
proprietários  e  acionistas,  remunerando  o  capital  que  investiram  na  estruturação  da  pessoa 
jurídica e no desenvolvimento a contento de seu objeto social. 

Estruturar  uma  atividade  econômica  implica  a  articulação  dos  fatores  de 
produção adequados  (capital, mão­de­obra,  insumos e  tecnologia) que viabilizem a oferta no 
mercado  consumidor,  a  preços  e  qualidade  competitivos,  dos  bens/serviços  que  se  pretenda 
produzir. 

Já  o  exercício  da  atividade  econômica  exige  habitualidade,  pessoalidade, 
detenção do monopólio de informações pelo empresário sobre o produto ou serviço objeto de 
sua  empresa  e  a  geração  de  lucro,  o  qual  irá  remunerar  os  empresários,  os  empregados  e 
alavancar o desenvolvimento da empresa. 
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Nessa  perspectiva,  não  há  como  a  Borges  e  Nogueira  se  enquadrar  no 
conceito de empresa, uma vez que não se observa a geração de lucro (pois opera sempre com a 
utilização  de  vultosos  empréstimos  advindos  da  Lucra),  não  há  articulação  de  insumos  de 
produção, não há comprometimento de Capital (o capital social é irrisório e incompatível com 
empreendimento  a  que  se  refere);  não  há  desenvolvimento  nem  oferecimento  de  bens  ou 
serviços ao mercado consumidor (mas, unicamente ao próprio Grupo Econômico); Não dispõe 
de meios de produção (as instalações, equipamentos, insumos, etc. pertencem todos à Lucra), 
não há clientela; Não dispõe de tecnologia (o know how é provido pela Lucra); Não dispõe de 
independência  e  autonomia  econômica,  financeira,  administrativa,  empresarial,  etc.  Enfim, 
faltam à Borges e Nogueira todos atributos caracterizadores da “empresa”. 

Nesse  contexto,  a  legislação  tributária  considera  como  inexistente de  fato  a 
pessoa  jurídica  que  não  dispuser  de  patrimônio  e  capacidade  operacional  necessários  à 
realização de seu objeto, inclusive a que não comprovar o capital social integralizado. 

Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007 
Art. 41. Será considerada inexistente de fato a pessoa jurídica que: 
I  ­  não  disponha  de  patrimônio  e  capacidade  operacional 
necessários  à  realização  de  seu  objeto,  inclusive  a  que  não 
comprovar o capital social integralizado; 
II ­ não for localizada no endereço informado à RFB, bem como não 
forem localizados os integrantes de seu QSA, o responsável perante 
o CNPJ e seu preposto; 
III  ­  se  encontre  com  as  atividades  paralisadas,  salvo  quando 
enquadrada nas  situações a que se  referem os  incisos  I,  II  e V do 
caput do art. 33. 
Parágrafo  único.  Na  hipótese  deste  artigo,  o  procedimento 
administrativo  de  declaração  de  inaptidão  será  iniciado  por 
representação  formulada  por  AFRFB,  consubstanciada  com 
elementos  que  evidenciem  qualquer  das  pendências  ou  situações 
referidas. 

 

A subordinação se revela às escancaras com a empresa Autuada, que detém 
todo  o  poder  de  chefia,  de  comando  de  como,  o  quê,  quando  e  quanto  do  serviço  será 
executado,  além  do  poder  de  dispensa  do  trabalhador.  Todos  trabalham,  efetivamente, 
objetivando atingir as metas determinadas pela Lucra, e ordenados pelas normas da empresa. 

 

A  onerosidade  foi  apurada  diretamente  da  remuneração  mensal  dos 
empregados, registrada nas folhas de pagamento mensal da interposta pessoa jurídica. 

 

A  pessoalidade,  por  derradeiro,  se  revela  inconteste  na medida  em  que  os 
trabalhadores  são  admitidos  pessoalmente,  estando  o  vínculo  empregatício materializado  em 
um  contrato  formal  de  trabalho,  ainda  que  celebrado  por  intermédio  de  interposta  empresa 
(Borges e Nogueira).  

As provas dos autos revelam a prestação exclusiva dos serviços à Recorrente, 
bem como a natureza intuitu personae dos serviços pactuados, inexistindo nos autos qualquer 
elemento  fático  ou  jurídico  de  convicção  que  possa  desaguar  na  ilação  de  que  tais 
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trabalhadores,  ao  seu  alvedrio  único,  exclusivo  e  próprio,  e  sem  qualquer  ingerência  da 
empresa  autuada,  pudessem  se  fazer  substituir,  na  execução  do  serviço  para  o  qual  fora 
contratado,  por  outro  trabalhador  qualquer,  mesmo  que  de  idêntica  capacitação,  tendo  de 
prestá­lo pessoalmente.  

 

No  caso  em  tela,  observa­se  que  a  Borges  e  Nogueira  houve­se  por 
constituída em nome de sócia majoritária e administradora exclusiva da Lucra, sem estrutura 
operacional,  administrativa,  técnica,  nem  econômica,  exclusivamente  para  prestar  serviços 
inerentes  à  atividade  fim  da  Recorrente,  perante  terceiros  ­  clientes  da  Lucra,  em  nome  da 
Lucra, e transferindo para a interposta pessoa, optante do Simples Nacional, a responsabilidade 
dos  encargos  sociais,  valendo­se  irregularmente  dos  benefícios  fiscais  inerentes  ao  Sistema 
Integrado de Pagamento de  Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte, obtendo, assim, redução significativa dos encargos sociais. 

A  evidência  da  simulação  se  revela  incontestável  na  medida  em  que 
trabalhadores  foram  levados  a  celebrar  vínculos  formais  de  empregos  com  interposta  pessoa 
optante do Simples Nacional, para a execução de serviços pactuados entre a Lucra e o Banco 
do  Brasil  S.A.,  mediante  contrato  que  expressamente  vedava  o  substabelecimento,  serviços 
estes de natureza não eventual, eis que inerentes à própria atividade fim da Lucra e objeto do 
contrato  com o Banco  do Brasil  S.A.  ,  tendo  os  trabalhadores  que  realizar  suas  tarefas  com 
pessoalidade e sob subordinação à empresa contratante (Lucra). 

Ante  tal  quadratura,  a  fiscalização  constatou  a  existência  dos  elementos 
qualificadores da  condição de  segurado empregado existente entre a Recorrente  e as pessoas 
físicas contratualmente vinculadas à interposta pessoa em realce, contingência que deságua na 
inafastável  submissão  da  Autuada  e  desses  trabalhadores,  na  qualidade  de  segurado 
empregado, às obrigações fixadas na Lei de Custeio da Seguridade Social.  

 

Registre­se, por relevante, que o lançamento das contribuições sociais ora em 
exame não tem o condão de estabelecer qualquer vínculo empregatício (instituto de Direito do 
Trabalho) entre os trabalhadores em destaque e a empresa autuada. Tampouco detém o auditor 
fiscal  notificante  competência  para  tanto.  A  questão  é  meramente  tributária  não  irradiando 
qualquer espécie de efeito sobre a esfera trabalhista da Recorrente.  

A  fiscalização  tão  somente  constatou  a  ocorrência  de  fatos  geradores,  em 
relação  aos  quais  não  houve  o  correto  recolhimento  das  contribuições  previdenciárias 
correspondentes,  e,  em  conformidade  com  os  ditames  legais,  no  exercício  da  atividade 
plenamente  vinculada  que  lhe  é  típica,  procedeu  ao  lançamento  das  exações  devidas  pelo 
Sujeito  Passivo,  sem  promover  qualquer  vínculo  trabalhista  entre  os  trabalhadores  e  as 
Autuadas. 

No caso em tela, observa­se que Borges e Nogueira houve­se por constituída 
adrede visando a abrigar  formalmente os operários da Autuada,  sob os benefícios do  regime 
tributário garantido pelo SIMPLES, trabalhadores estes que se presentam perante os clientes da 
Autuada  como  seus  legítimos  empregados,  executando  os  serviços  que  foram  confiados 
exclusivamente à Lucra. 
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Sob o olhar  realístico da primazia da  realidade dos  fatos  sobre a  forma dos 
atos,  tais  obreiros  se  apresentam  como  segurados  empregados  da  Recorrente,  e  não  da 
interposta pessoa propositalmente constituída para o registro formal dos contratos de trabalho. 

As  conclusões  pautadas  nos  parágrafos  precedentes  não  discrepam  das 
vigílias assentadas no Enunciado nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho, o qual  impõe, na 
contratação de trabalhadores por interposta pessoa, o estabelecimento de vínculo empregatício 
do obreiro diretamente com o tomador dos serviços, eis que o verdadeiro empregador. 

Enunciado nº 331 do TST 
Contrato de Prestação de Serviços ­ Legalidade 
I  ­ A  contratação  de  trabalhadores  por  empresa  interposta  é 
ilegal,  formando­se  o  vínculo  diretamente  com o  tomador  dos 
serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 
03.01.1974). (grifos nossos)  
II  ­  A  contratação  irregular  de  trabalhador, mediante  empresa 
interposta,  não  gera  vínculo  de  emprego  com  os  órgãos  da 
administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, 
da CF/1988). (Revisão do Enunciado nº 256 ­ TST) 
III  ­  Não  forma  vínculo  de  emprego  com  o  tomador  a 
contratação  de  serviços  de  vigilância  (Lei  nº  7.102,  de  20­06­
1983),  de  conservação  e  limpeza,  bem  como  a  de  serviços 
especializados  ligados  à  atividade­meio  do  tomador,  desde que 
inexistente a pessoalidade e a subordinação direta. 
IV ­ O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador 
dos  serviços,  quanto  àquelas  obrigações,  inclusive  quanto  aos 
órgãos  da  administração direta,  das  autarquias,  das  fundações 
públicas,  das empresas  públicas  e  das  sociedades  de  economia 
mista,  desde  que  hajam  participado  da  relação  processual  e 
constem  também  do  título  executivo  judicial  (art.  71  da  Lei  nº 
8.666, de 21.06.1993).  

 

Como  visto,  a  fiscalização  Trabalhista,  em  sua  atividade  de  rotina,  ao  se 
deparar  com  semelhante  burla  à  legislação  do  trabalho,  tem  a  competência  de  promover  ex 
officio  a  desconstituição  da  aludida  irregularidade,  com  fulcro  nos  artigos  3º  e  9º  da  CLT, 
restaurando­se o statu quo ante.  

De  forma  semelhante,  a  fiscalização  previdenciária,  diante  de  situação 
concreta  nas  circunstâncias  acima  delineadas,  com  esteio  no  princípio  da  Primazia  da 
Realidade,  identificando  estarem  presentes  os  elementos  caracterizadores  da  condição  de 
segurado empregado, impõe a incidência dos preceitos estatuídos na Lei nº 8.212/91 associados 
a  tal  condição,  fazendo  prevalecer,  repise­se,  para  fins  unicamente  de  incidência  de 
contribuições  previdenciárias,  os  efeitos  da  condição  de  segurado  empregado  verificada  no 
caso concreto. 

A  atuação  fiscal  acima  abordada  encontra  lastro  jurídico  nas  disposições 
encaixadas  no  Parágrafo  Único  do  art.  116  do  Código  Tributário  Nacional,  que  confere  à 
Autoridade  Notificante  a  competência  para  desconsiderar  os  efeitos  de  atos  e  negócios 
jurídicos praticados com o fito de ocultar a ocorrência do fato gerador tributário ou a natureza 
dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
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Art.  116.  Salvo  disposição  de  lei  em  contrário,  considera­se 
ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos: 
I ­ tratando­se de situação de fato, desde o momento em que o se 
verifiquem  as  circunstâncias  materiais  necessárias  a  que 
produza os efeitos que normalmente lhe são próprios; 
II  ­  tratando­se  de  situação  jurídica,  desde  o momento  em  que 
esteja  definitivamente  constituída,  nos  termos  de  direito 
aplicável. 
Parágrafo  único.  A  autoridade  administrativa  poderá 
desconsiderar  atos  ou  negócios  jurídicos  praticados  com  a 
finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo 
ou  a  natureza  dos  elementos  constitutivos  da  obrigação 
tributária,  observados  os  procedimentos  a  serem  estabelecidos 
em lei ordinária. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 

 

Merece  ser  destacado  que  a  jurisprudência  do  STJ  não  nega  auto 
aplicabilidade à norma antielisiva assentada no Parágrafo Único do art. 116 do CTN, conforme 
se depreende dos seguintes julgados, de cujas ementas, transcrevemos os excertos a seguir: 

“AREsp 323.808­SC 
Rel. Min. Humberto Martins 
DJe: 27/05/2013 
 
EMENTA: 
PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  ART.  116,  PARÁGRAFO 
ÚNICO,  DO  CTN.  INEXISTÊNCIA  DE  REGULAMENTAÇÃO. 
AUTO­APLICABILIDADE.  AUSÊNCIA  DE 
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  211/STJ.  NÃO­ALEGAÇÃO 
DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AGRAVO CONHECIDO. 
RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 
 
[...] 
O  caso  da  empresa  de  vigilância  é  perfeitamente  análogo:  as 
câmaras  são parte do  equipamento que  é utilizado pela  sociedade 
Patrimonial  Segurança  Ltda.  para  a  prestação  do  serviço  de 
segurança, que é a sua atividade fim. As filmadoras ou sensores de 
movimento que sejam instaladas na residência do contratante ­ sem 
que este as adquira ­ integram o custo do serviço. (situação diversa 
ocorreria se houvesse venda dos bens, caso em que a transferência 
de  titularidade  do  bem  ensejaria  a  incidência  do  ICMS.  Não  e, 
entretanto, o caso). 
Ao  destacar  do  valor  do  serviço  uma  quantia  correspondente  a 
aluguel dos bens utilizados, a apelada incorreu em prática coibida 
pelo  artigo  116,  parágrafo  único,  do Código  Tributário Nacional, 
que dispõe: 

“A  autoridade  administrativa  poderá  desconsiderar  atos  ou 
negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a 
ocorrência  do  fato  gerador  do  tributo  ou  a  natureza  dos 
elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os 
procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária”. 
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Com  razão,  assim,  a Procuradoria  do Município,  ao  afirmar  que: 
"A  obrigação  da  apelada  consiste  em  prestar  um  serviço  de 
vigilância, uma obrigação de fazer portanto, sendo a denominação 
de  'locação  de  equipamento  eletrônico'  dada  pela  apelada  uma 
forma de dissimular a ocorrência do fato gerador, que é a prestação 
do serviço" (fl. 217). 
Nesse  contexto,  merece  acolhida  o  recurso  para  se  julgar 
improcedente a demanda. 
[...]" 

 

No  mesmo  sentido,  o  Agravo  Regimental  no  RECURSO  ESPECIAL  Nº 
1.070.292 – RS, da Relatoria do Ministro Humberto Martins:  

 
AgRg no REsp 1.070.292 ­ RS 
Rel. Min. Humberto Martins 
DJe: 23/11/2010 
 
EMENTA:  
TRIBUTÁRIO.  COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA 
VINCENDA.  PERCEPÇÃO  PAGA  MEDIANTE  TRANSAÇÃO  EM 
DEMANDA  TRABALHISTA.  VERBA  DE  NATUREZA  NÃO 
INDENIZATÓRIA.  INCIDÊNCIA  DE  IMPOSTO  DE  RENDA. 
POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 
 
[...] 
 
Note­se  que  o  montante  pago  teve  por  fim  o  cumprimento  de 
prestações vincendas, ou seja, a partir de agosto de 1996. Isto deve 
ser  frisado  para  que  não  se  invoque  a  isenção  anteriormente 
prevista no artigo 6º da Lei 7.713/88, mas que foi revogada pela Lei 
9.250/95. Cabe, ainda, asseverar que o tópico do acordo, afirmando 
a  natureza  indenizatória  do  montante  pago,  nenhum  efeito  opera 
para  o  fisco.  O  reconhecimento  da  natureza  indenizatória  de 
determinada  verba  se  impõe  quando  for  possível  constatar  que 
aquela  visava  à  recomposição  de  uma  perda  patrimonial,  e  não 
pela  mera  denominação  de  indenizatória  (parágrafo  único  do 
artigo  116  do  CTN:  A  autoridade  administrativa  poderá 
desconsiderar  atos  ou  negócios  jurídicos  praticados  com  a 
finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou 
a  natureza  dos  elementos  constitutivos  da  obrigação  tributária, 
observados  os  procedimentos  a  serem  estabelecidos  em  lei 
ordinária).  
Trata­se,  no  caso,  de  aplicação  da  Teoria  da  Interpretação 
Econômica  do  Fato  Gerador.  A  hipótese  dos  autos  caracteriza  a 
aquisição  de  disponibilidade  de  renda,  assim  entendido  o  produto 
do trabalho, nos exatos termos do art. 43 do CTN. Bem por isso, tal 
verba está sujeita à incidência de imposto de renda.  
[...] 
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Ainda,  nesse  sentido, REsp  nº  1.363.920  ­  SC  ­  Rel. Min.  Og  Fernandes, DJe: 
24/10/2013. 

 

Por  outro  viés,  ainda  que  se  admita  que  o  preceito  instalado  no  Parágrafo 
Único  do  art.  116  do  CTN  demande  regulamentação  procedimental  via  lei  ordinária,  nada 
impede  que  se  recorra  a  procedimentos  já  previstos  em  leis  ordinárias  já  integrantes  do 
Ordenamento  Jurídico Pátrio. Trata­se da  realização de um princípio  jurídico,  consistente  na 
recepção de leis já vigentes e eficazes, bastante consagrado no Ordenamento Pátrio, máxime no 
ramo do Direito Tributário, que permite que uma lei ordinária em sua origem seja recepcionada 
com status de Lei Complementar, uma vez que suas normas, por força da CF/88, só possam ser 
revogadas ou alteradas mediante um Diploma Normativo dessa natureza. 

A  realização  do  princípio  da  Recepção  das  Leis  permite  a 
convivência  de  normas  jurídicas  vigentes  no Ordenamento  Jurídico  anterior  com o Direito 
Positivo atual, desde que com este guardem perfeita harmonia. Por este princípio, todas as 
leis  do  Direito  anterior  que  não  se  chocam  com  o  Direito  atual  são  por  este  Direito 
recepcionadas, eliminando­se, assim, a necessidade de se regular por inteiro toda a estrutura 
legislativa.  Seria,  em  verdade,  ilógico  que  leis  anteriores,  cujo  conteúdo  permanece 
inalterado  em  face  da  nova Ordem  Jurídica,  tivessem  que  ser  recriadas  para  continuarem  a 
estabelecer normas jurídicas de conduta da Sociedade. 

Pela ótica de  tal  princípio,  quando  se  cria uma nova estrutura normativa,  o 
conjunto de normas  jurídicas pré­existente, no que não conflite materialmente com o Direito 
Anterior,  permanece  em  vigor  e  produzindo  os  efeitos  que  lhe  são  típicos,  sendo 
automaticamente aceita a pela nova Ordem Jurídica, qualquer que tenha sido o processo de sua 
elaboração originária, desde que conforme ao previsto na época de sua elaboração, pois, não o 
sendo, a invalidade já teria atingido a legislação pretérita desde o seu nascedouro.  

A consagração de tal princípio jurídico na seara tributária encontra amparo na 
Jurisprudência dos Tribunais Superiores, mormente no Superior Tribunal de Justiça, conforme 
se depreende dos seguintes julgados: 

REsp nº 1.427.949 ­ SC  
Rel. Min. Mauro Campbell Marques 
DJe: 02/04/2014 
 
EMENTA:  PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  VIOLAÇÃO  AO 
ART.  535,  DO  CPC.  ALEGAÇÕES  GENÉRICAS.  SÚMULA  N. 
284/STF.  PARCELAMENTO.  REFIS.  EXCLUSÃO.  SIMULAÇÃO. 
EMPRESA INATIVA. PARCELA ÍNFIMA. ART. 5º, II E XI, DA LEI 
N.  9.964/2000.  FUNDAMENTO  SUFICIENTE  INATACADO 
(SÚMULA Nº 283/STF). AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
(SÚMULA  N.  282/STF).  IMPOSSIBILIDADE  DE  REVISÃO  DE 
MATÉRIA FÁTICA (SÚMULA Nº 7/STJ). RECURSO ESPECIAL A 
QUE SE NEGA SEGUIMENTO. ART. 557, CAPUT, CPC. 
 
DECISÃO 
 [...] 
Em outras palavras, a simulação da existência das empresas foi ato 
de abuso de direito, e, destarte, plenamente válidos e legais os atos 
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de exclusão do REFIS e CNPJ, com fulcro no art. 5º, XI, da Lei nº 
9.964/2000, e o art. 81 da Lei nº 9.430/1996. 
Lícito  o  procedimento  de  inativação  do  CNPJ  das  empresas,  por 
força  do  art.  81  da  Lei  nº  9.964/2000,  in  verbis  (e­STJ 
fls.9734/9739): 
 
Ao contrário do que defende a autora, a declaração de inaptidão do 
CNPJ foi fundamentado no artigo 80 e 81 da Lei nº 9.430, de 1996, 
diante de inexistência de fato, e não no artigo 116, parágrafo único, 
do Código Tributário Nacional. 
Além de diversos aspectos fáticos e concretos a seguir analisados, a 
Administração  Tributária  fundamentou  a  inaptidão  também  na 
existência de simulação (art. 167 do Código Civil), mas, destaco: 
não somente na simulação. 
[...] 
Ainda  que  se  considere  que,  no  caso  concreto,  incidiria  o  artigo 
116, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, que, por sua 
vez,  remete  a  procedimentos  estabelecidos  em  lei  ordinária,  tais 
procedimentos  (relativos  à  declaração  de  inaptidão)  já  se 
encontram previstos nos próprios artigos 81 e 82, ambos da Lei nº 
9.430/96, c/c o artigo 5º da Lei nº 5.614, de 5 de outubro de 1970, e 
a Instrução Normativa nº 568, de 8 de setembro de 2005. 
[...]  
(grifos nossos)  

 

No mesmo sentido, REsp nº 1.427.233/SC, DJe de 01/04/2014. 

 

No  caso  em  estudo,  mediante  os  procedimentos  estabelecidos  na  Lei 
Ordinária nº 8.212/91,  foram desconsiderados substancialmente os atos ou negócios  jurídicos 
praticados  pelos  atores  do  esquema  fraudulento  acima  descortinado,  praticados  com  a 
finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do  tributo ou a natureza dos elementos 
constitutivos da obrigação tributária. 

Nesse quadro, a lei ordinária nº 8.212/91 qualifica como segurado empregado 
a  pessoa  física  que  presta  serviço  de  natureza  urbana  ou  rural  à  empresa,  em  caráter  não 
eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado, e 
como segurado contribuinte individual, a pessoa física que presta serviço de natureza urbana ou 
rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  12.  São  segurados  obrigatórios  da  Previdência  Social  as 
seguintes pessoas físicas:  
I ­ como empregado:  
a)  aquele  que  presta  serviço  de  natureza  urbana  ou  rural  à 
empresa,  em  caráter  não  eventual,  sob  sua  subordinação  e 
mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho  temporário, 
definida em legislação específica, presta serviço para atender a 
necessidade  transitória  de  substituição  de  pessoal  regular  e 
permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras 
empresas; 
(...) 
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V  ­  como  contribuinte  individual:  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876/99). 
(...) 
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter 
eventual,  a  uma  ou  mais  empresas,  sem  relação  de  emprego; 
(Incluído pela Lei nº 9.876/99). 
(...) 

 

O mesmo Diploma  Legal  acima  invocado  estabelece  obrigações  tributárias 
principal  e  acessórias  às  empresas,  decorrentes  da  prestação  de  serviços  que  lhe  forem 
fornecidos  por  segurados  empregados  e  por  segurados  contribuintes  individuais,  assim 
dispondo:  

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:  

I ­ vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas 
ou  creditadas  a  qualquer  título,  durante  o mês,  aos  segurados 
empregados  e  trabalhadores  avulsos  que  lhe  prestem  serviços, 
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 
inclusive  as  gorjetas,  os  ganhos  habituais  sob  a  forma  de 
utilidades  e  os  adiantamentos  decorrentes  de  reajuste  salarial, 
quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo  tempo  à 
disposição  do  empregador  ou  tomador  de  serviços,  nos  termos 
da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo 
de  trabalho ou  sentença  normativa.  (Redação dada pela Lei  nº 
9.876/99). 
II ­ para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 
da Lei nº 8.213, de 24 de  julho de 1991, e daqueles concedidos 
em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o  total das 
remunerações  pagas  ou  creditadas,  no  decorrer  do  mês,  aos 
segurados empregados e  trabalhadores avulsos: (Redação dada 
pela Lei nº 9.732/98). 
a)  1%  (um  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve;  
b)  2%  (dois  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante esse risco seja considerado médio;  
c)  3%  (três  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante esse risco seja considerado grave.  
III  ­  vinte  por  cento  sobre  o  total  das  remunerações  pagas  ou 
creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 
contribuintes  individuais  que  lhe  prestem  serviços;  (Incluído 
pela Lei nº 9.876/99).  

 

No que pertine a procedimentos e competências, o art. 33 da Lei de Custeio 
da Seguridade Social outorgou à Secretaria da Receita Federal do Brasil  a competência para 
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planejar,  executar,  acompanhar e avaliar as atividades  relativas à  tributação, à  fiscalização, à 
arrecadação,  à  cobrança  e  ao  recolhimento  das  contribuições  sociais  previdenciárias,  das 
contribuições  incidentes  a  título  de  substituição  e  das  devidas  a  outras  entidades  e  fundos, 
atribuindo aos seus auditores fiscais a prerrogativa de examinar a contabilidade das empresas, 
ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados o segurado e os 
terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições 
devidas a outras entidades e fundos. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  33.  À  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  compete 
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas 
à  tributação,  à  fiscalização,  à  arrecadação,  à  cobrança  e  ao 
recolhimento  das  contribuições  sociais  previstas  no  parágrafo 
único do art. 11 desta Lei, das contribuições  incidentes a  título 
de  substituição  e  das  devidas  a  outras  entidades  e  fundos. 
(Redação dada pela Lei nº 11.941/2009). 
§1o É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
por  intermédio  dos  Auditores­Fiscais  da  Receita  Federal  do 
Brasil,  o  exame  da  contabilidade  das  empresas,  ficando 
obrigados  a  prestar  todos  os  esclarecimentos  e  informações 
solicitados  o  segurado  e  os  terceiros  responsáveis  pelo 
recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  e  das 
contribuições  devidas  a  outras  entidades  e  fundos.  (Redação 
dada pela Lei nº 11.941/2009). 
§2o A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário 
da  Justiça,  o  síndico  ou  seu  representante,  o  comissário  e  o 
liquidante  de  empresa  em  liquidação  judicial  ou  extrajudicial 
são  obrigados  a  exibir  todos  os  documentos  e  livros 
relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.(Redação 
dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
§3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou 
informação,  ou  sua  apresentação  deficiente,  a  Secretaria  da 
Receita  Federal  do  Brasil  pode,  sem  prejuízo  da  penalidade 
cabível,  lançar  de  ofício  a  importância  devida.  (Redação  dada 
pela Lei nº 11.941/2009). 
§4o Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo, 
o  montante  dos  salários  pagos  pela  execução  de  obra  de 
construção  civil  pode  ser  obtido  mediante  cálculo  da  mão  de 
obra empregada, proporcional à área construída, de acordo com 
critérios  estabelecidos  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do 
Brasil,  cabendo  ao  proprietário,  dono  da  obra,  condômino  da 
unidade imobiliária ou empresa corresponsável o ônus da prova 
em contrário. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009). 
§5º  O  desconto  de  contribuição  e  de  consignação  legalmente 
autorizadas  sempre  se  presume  feito  oportuna  e  regularmente 
pela  empresa  a  isso  obrigada,  não  lhe  sendo  lícito  alegar 
omissão  para  se  eximir  do  recolhimento,  ficando  diretamente 
responsável  pela  importância  que  deixou  de  receber  ou 
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.  
§6º Se,  no  exame da escrituração contábil  e de qualquer outro 
documento  da  empresa,  a  fiscalização  constatar  que  a 
contabilidade  não  registra  o  movimento  real  de  remuneração 
dos  segurados  a  seu  serviço,  do  faturamento  e  do  lucro,  serão 
apuradas,  por  aferição  indireta,  as  contribuições  efetivamente 
devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.  
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§7º  O  crédito  da  seguridade  social  é  constituído  por  meio  de 
notificação de débito, auto­de­infração, confissão ou documento 
declaratório  de  valores  devidos  e  não  recolhidos  apresentado 
pelo  contribuinte.  (Parágrafo  acrescentado  pela  Lei  nº 
9.528/97).  

 

Ainda  em  relação  a procedimentos,  o  art.  37 da  lei  ordinária ora em  realce 
estatuiu o poder/dever da fiscalização de lavrar ex officio a competente notificação de débito, 
com  discriminação  clara  e  precisa  dos  fatos  geradores,  das  contribuições  devidas  e  dos 
períodos a que se referem, sempre que constatar o atraso  total ou parcial no recolhimento de 
contribuições previdenciárias. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de 
contribuições  tratadas  nesta  Lei,  ou  em  caso  de  falta  de 
pagamento  de  benefício  reembolsado,  a  fiscalização  lavrará 
notificação  de  débito,  com  discriminação  clara  e  precisa  dos 
fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que 
se referem, conforme dispuser o regulamento. 
§1º  Recebida  a  notificação  do  débito,  a  empresa  ou  segurado 
terá  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  apresentar  defesa, 
observado  o  disposto  em  regulamento.  (Incluído  pela  Lei  nº 
9.711/98).  
§2º Por ocasião da notificação de débito ou, quando for o caso, 
da  inscrição  na  Dívida  Ativa  do  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social ­ INSS, a fiscalização poderá proceder ao arrolamento de 
bens  e  direitos  do  sujeito  passivo,  conforme  dispuser  aquela 
autarquia previdenciária, observado, no que couber, o disposto 
nos  §§  1º  a  6º,  8º  e  9º  do  art.  64  da  Lei  nº  9.532,  de  10  de 
dezembro de 1997. (Incluído pela Lei nº 9.711/98).  

 

Não  se  deve  olvidar  que  inexiste  impedimento  para  que  um  trabalhador 
mantenha,  concomitantemente,  múltiplos  e  legítimos  vínculos  empregatícios  com  diversas 
empresas,  sem que  isso  represente  qualquer  irregularidade. Decerto,  a  condição  de  segurado 
empregado não exige exclusividade com a empresa sujeito passivo da obrigação tributária, de 
molde que um mesmo trabalhador pode estar vinculado previdenciariamente, nessa condição, a 
duas ou mais  empresas,  ou  ser  segurado empregado em  relação uma determinada  entidade  e 
segurado contribuinte individual em relação a outra distinta da primeira, e assim por diante ... 

Diante da pletora probatória acostada aos autos, firma­se a convicção quanto 
à real situação dos trabalhadores mencionados, os quais se ajustam taylor made à categoria de 
segurado empregado, visto que presentes todos os pressupostos elencados no inciso I do art. 12 
da Lei nº 8.212/91, circunstância que deságua, como consequência inafastável, na observância 
compulsória das normas de custeio inscritas no supracitado diploma legal. 

Nesse  cenário,  dúvidas  não mais  existem  de  que  o  Autuado  se  utilizou  de 
formas  irregulares de contratação de  trabalhadores para se esquivar dos  rigores dos encargos 
tributários e trabalhistas. 
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2.2.   DA MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA 

O Recorrente advoga a inaplicabilidade da multa de ofício majorada. 

Sem razão. 

Imerso  na  Ordem  Constitucional  positiva  e  eficaz,  a  disciplina  atinente  à 
aplicação  de  penalidade  pecuniária  decorrente  do  descumprimento  tempestivo  de  obrigações 
tributárias principais de cunho previdenciário ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, cujos artigos 34 
e  35  estatuem,  de  forma  objetiva,  que  as  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas  pelo  INSS,  incluídas  ou  não  em  notificação  fiscal  de  lançamento,  pagas  com 
atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas a multa de mora de caráter irrelevável. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia­SELIC, a que se 
refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e multa  de mora,  todos  de 
caráter irrelevável. (Redação dada pela Lei nº 9.528/97).  
Parágrafo  único.  O  percentual  dos  juros  moratórios  relativos 
aos  meses  de  vencimentos  ou  pagamentos  das  contribuições 
corresponderá a um por cento. 

 
 
Art.  35.  Sobre  as  contribuições  sociais  em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 
nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99) 
 
I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não 
incluída em notificação fiscal de lançamento:  

a)  oito  por  cento,  dentro  do  mês  de  vencimento  da 
obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99) 
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela 
Lei nº 9.876/99). 
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do 
vencimento  da  obrigação;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876/99). 

 
II  ­  para pagamento de créditos  incluídos  em notificação  fiscal 
de lançamento:  

a)  vinte  e  quatro  por  cento,  em  até  quinze  dias  do 
recebimento  da  notificação;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876/99). 
b)  trinta  por  cento,  após  o  décimo  quinto  dia  do 
recebimento  da  notificação;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876/99). 
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde 
que  antecedido  de  defesa,  sendo  ambos  tempestivos,  até 
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quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos 
da Previdência Social  ­ CRPS;  (Redação dada pela Lei nº 
9.876/99). 
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência 
da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social 
­ CRPS, enquanto não  inscrito  em Dívida Ativa;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.876/99). 

 
III ­ para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:  

a)  sessenta  por  cento,  quando  não  tenha  sido  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada 
pela Lei nº 9.876/99). 
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, 
mesmo  que  o  devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o 
crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela 
Lei nº 9.876/99). 
d)  cem  por  cento,  após  o  ajuizamento  da  execução  fiscal, 
mesmo  que  o  devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o 
crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei 
nº 9.876/99). 

§1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um 
acréscimo  de  vinte  por  cento  sobre  a multa  de mora  a  que  se 
refere o caput e seus incisos.  
§2º  Se  houver  pagamento  antecipado  à  vista,  no  todo  ou  em 
parte,  do  saldo  devedor,  o  acréscimo  previsto  no  parágrafo 
anterior  não  incidirá  sobre  a multa  correspondente  à  parte  do 
pagamento que se efetuar.  
§3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor 
de  parcelamento  ou  do  reparcelamento  somente  poderá  ser 
utilizado  para  quitação  de  parcelas  na  ordem  inversa  do 
vencimento,  sem  prejuízo  da  que  for  devida  no  mês  de 
competência  em  curso  e  sobre  a  qual  incidirá  sempre  o 
acréscimo a que se refere o §1º deste artigo. 
§4º  Na  hipótese  de  as  contribuições  terem  sido  declaradas  no 
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se 
tratar  de  empregador  doméstico  ou  de  empresa  ou  segurado 
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora 
a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinquenta 
por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 
 

Posteriormente,  as  normas  jurídicas  que  disciplinavam  a  cominação  de 
penalidades  pecuniárias  decorrentes  do  não  recolhimento  tempestivo  de  contribuições 
previdenciárias foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, a qual foi convertida na 
Lei nº 11.941/2009, revogando, sem solução de continuidade, o art. 34 e dando nova redação 
ao art. 35 ambos da Lei nº 8.212/91, estatuindo que os débitos com a União decorrentes das 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212/91,  das  contribuições  instituídas  a  título  de  substituição  e  das  contribuições  devidas  a 
terceiros,  assim  entendidas  outras  entidades  e  fundos,  não  pagos  nos  prazos  previstos  em 
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legislação, seriam acrescidos de multa de mora e juros de mora nos termos do art. 61 da Lei nº 
9.430/96. 

Mas não parou por ai. Na sequência da  lapidação  legislativa, a mencionada 
Medida Provisória, ratificada pela Lei nº 11.941/2009, fez inserir no texto da Lei de Custeio da 
Seguridade Social  o  art.  35­A, que  fixou, nos  casos de  lançamento de ofício,  a  aplicação de 
multa de ofício de 75%. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das  contribuições 
sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição 
e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 
entidades  e  fundos,  não  pagos  nos  prazos  previstos  em 
legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, 
nos  termos  do  art.  61  da  Lei  no  9.430,  de  27  de  dezembro  de 
1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009). 
 

Art.  35­A.  Nos  casos  de  lançamento  de  ofício  relativos  às 
contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica­se o disposto 
no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação 
dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
 
Avulta que a onerosidade da penalidade regula­se pela gravidade da infração 

perpetrada pelo Obrigado. Assim, para os fatos geradores ocorridos após o advento da MP nº 
449/2008,  como  é  o  caso  dos  autos,  para  recolhimentos  espontâneos  de  contribuições 
previdenciárias, a multa aplicada obedece ao art. 35 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela 
Lei  nº  11.941/2009,  c.c.  art.  61  da  Lei  nº  9.430/96,  que  prescreve  multa  de  trinta  e  três 
centésimos por cento, por dia de atraso, limitado a vinte por cento do principal. 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996  
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
cujos  fatos  geradores  ocorrerem  a  partir  de  1º  de  janeiro  de 
1997,  não  pagos  nos  prazos  previstos  na  legislação  específica, 
serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e 
três centésimos por cento, por dia de atraso. 
§1º A multa de que  trata este artigo será calculada a partir do 
primeiro  dia  subsequente  ao  do  vencimento  do  prazo  previsto 
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que 
ocorrer o seu pagamento. 
§2º O  percentual  de multa  a  ser  aplicado  fica  limitado  a  vinte 
por cento. 
§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de 
mora calculados à taxa a que se refere o §3º do art. 5º, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até 
o mês anterior ao do pagamento  e de um por cento no mês de 
pagamento.  
 

Na hipótese de o atraso no recolhimento ser apurado mediante lançamento de 
ofício,  como  é  o  caso  dos  autos,  por  se  tratar  de  infração  mais  grave,  mais  severa  será  a 
penalidade aplicada, que deverá obedecer ao critério fixado no art. 35­A da Lei nº 8.212/91, na 
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redação dada pela Lei nº 11.941/2009, c.c.  art. 44,  I da Lei nº 9.430/96, que prevê multa de 
75% sobre o principal. 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996  
Art. 44. Nos  casos de  lançamento de ofício,  serão aplicadas as 
seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) 
I  ­  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  totalidade  ou 
diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de 
declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) 
II ­ de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o 
valor  do  pagamento  mensal:  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
11.488/2007) 

a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido 
apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso 
de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488/2007) 
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, 
ainda  que  tenha  sido  apurado  prejuízo  fiscal  ou  base  de 
cálculo  negativa  para  a  contribuição  social  sobre  o  lucro 
líquido,  no  ano­calendário  correspondente,  no  caso  de 
pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488/2007) 

 
§1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste 
artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da 
Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de 
outras  penalidades  administrativas  ou  criminais  cabíveis. 
(Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) 

I ­ (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) 
II ­ (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.48/2007) 
III ­ (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) 
IV ­ (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) 
V  ­  (revogado  pela  Lei  nº  9.716,  de  26  de  novembro  de 
1998). (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) 

§2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput 
e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de 
não  atendimento  pelo  sujeito  passivo,  no  prazo  marcado,  de 
intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) 
I ­ prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela Lei 
nº 11.488/2007) 
II ­ apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 
a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da 
alínea "b", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007) 
III  ­  apresentar  a  documentação  técnica  de  que  trata  o  art. 38 
desta  Lei.  (Renumerado  da  alínea  "c",  com nova  redação  pela 
Lei nº 11.488/2007) 
§3º  Aplicam­se  às  multas  de  que  trata  este  artigo  as  reduções 
previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e 
no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 
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§4º  As  disposições  deste  artigo  aplicam­se,  inclusive,  aos 
contribuintes  que  derem  causa  a  ressarcimento  indevido  de 
tributo  ou  contribuição  decorrente  de  qualquer  incentivo  ou 
benefício fiscal. 

 

Por  derradeiro,  se  na  hipótese  de  o  atraso  no  recolhimento  for  apurado 
mediante lançamento de ofício, a Fiscalização constatar a ocorrência de fraude, simulação ou 
conluio,  por  se  tratar  de  infração  de maior  gravidade  e  repúdio,  a  penalidade  a  ser  aplicada 
deverá ser também ainda mais rigorosa, devendo então obedecer ao critério fixado no art. 35­A 
da Lei  nº  8.212/91,  na  redação  dada  pela Lei  nº  11.941/2009,  c.c.  art.  44,  I  e  §1º  da Lei  nº 
9.430/96  c.c.  artigos  71,  72  e  73  da  Lei  nº  4.502/64  que  preveem multa  de  150%  sobre  o 
principal. 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996  
Art. 44. Nos  casos de  lançamento de ofício,  serão aplicadas as 
seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) 
I  ­  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  totalidade  ou 
diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de 
declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) 
(...) 
§1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste 
artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 
da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente 
de  outras  penalidades  administrativas  ou  criminais  cabíveis. 
(Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) (grifos nossos)  
(...) 

 
Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964  
Art.  71.  Sonegação  é  toda  ação  ou  omissão  dolosa  tendente  a 
impedir ou retardar,  total ou parcialmente, o conhecimento por 
parte da autoridade fazendária:  
I  ­  da  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação  tributária 
principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;  
II ­ das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar 
a  obrigação  tributária  principal  ou  o  crédito  tributário 
correspondente.  
 
Art.  72.  Fraude  é  toda  ação  ou  omissão  dolosa  tendente  a 
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato 
gerador  da  obrigação  tributária  principal,  ou  a  excluir  ou 
modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o 
montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.  
 
Art.  73. Conluio  é  o  ajuste  doloso  entre  duas  ou mais  pessoas 
naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos 
arts. 71 e 72.  
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Reitere­se  que  os  fatos  geradores  ora  em  trato  houveram­se  por  apurados 
mediante procedimento de caracterização de segurados empregados formalmente vinculados a 
interposta pessoa optante do SIMPLES, com fundamento no princípio da primazia da realidade 
sobre a forma, uma vez que se mostraram presentes, entre os trabalhadores e a Autuada, todos 
os  elementos  da  condição  de  segurado  empregado previstos  no  inciso  I  do  art.  12  da Lei  nº 
8.212/91. 

Exsurge da pletora documental que a Autuada utilizou­se da empresa Borges 
e  Nogueira,  optante  do  Simples  Nacional,  como  interposta  pessoa,  com  a  finalidade  de 
contratar  e  acobertar,  sob  aparente manto  de  legalidade,  a mão  de  obra  por  ela  utilizada  na 
execução  de  sua  atividade  fim,  com  significativa  redução  de  encargos  previdenciários 
decorrentes  da  opção  pelo  regime  tributário  simplificado  acima  citado,  circunstância  que 
demonstra e comprova o elemento volitivo do Recorrente de suprimir/reduzir tributo, mediante 
a  omissão  de  informações  à  administração  fazendária,  pela  omissão  dessas  operações  nas 
GFIP,  impedindo  a  Autoridade  Fazendária  de  ter  conhecimento  da  ocorrência  de  fatos 
geradores de Contribuições Previdenciárias. 

Conforme demonstrado, deflui das provas dos autos a existência insofismável 
de uma unidade administrativa, financeira, patrimonial e operacional, concentrada na Autuada, 
e exercida sobre a interposta empresa, a qual não possuía autonomia operacional, patrimonial, 
administrativa  e  financeira  para  se  autogerir,  sendo  totalmente  dependente  do  Recorrente, 
configurando­se, sob o signo da primazia da realidade sobre a forma, nada mais do que mero 
setor no organograma material da Empresa­mãe, a Autuada, apesar de formalmente constituída 
sob a forma de sociedade empresária autônoma e independente. 

Integram  os  presentes  autos  potes  de  provas  e  evidências  da  ingerência  da 
Autuada em todos os segmentos da interposta pessoa em relevo, seja no RH, na administração, 
na transferência de empregados, seja na dependência financeira, operacional ou logística, seja 
pela exclusividade dos serviços prestados pela interposta pessoa, etc. 

Em realidade, sendo a Borges e Nogueira totalmente dependente da Autuada, 
por  todos  os  aspectos  imagináveis,  avulta  que  a  responsabilidade  de  toda  a  atividade 
empresarial recai sobre a Lucra, que detém, integralmente, o risco da atividade econômica em 
tela, configurando­se como o real  empregador,  a  teor do art. 2º da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Consolidação das Leis do Trabalho  
Art.  2º  ­  Considera­se  empregador  a  empresa,  individual  ou 
coletiva,  que,  assumindo  os  riscos  da  atividade  econômica, 
admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 

 

Considerando que a Empresa é conceituada  juridicamente como o exercício 
organizado  de  atividade  econômica,  na  forma  de  unidade  econômico­social,  integrada  por 
elementos humanos, materiais,  técnicos e  logísticos, para a produção ou a circulação de bens 
ou de serviços, não refuga aos olhos que o Grupo Econômico de Fato ora em foco constitui­se 
uma única entidade empresarial, haja vista que a empresa  interposta gravita  integralmente na 
órbita da empresa­mãe – a Lucra. 

A  fraude  se  manifesta  na  volitiva  e  consciente  criação  de  Pessoa  Jurídica 
optante do Simples Nacional para abrigar o registro trabalhista formal de trabalhadores visando 
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a intermediar a mão de obra utilizada na execução das tarefas inerentes à atividade econômica 
da Autuada, com vistas a impedir, na orbita jurídica da Autuada, a ocorrência do fato gerador 
da obrigação tributária principal, de modo a reduzir o montante do tributo devido ou a evitar o 
seu pagamento. 

Estivessem  tais  trabalhadores  formalmente  vinculados  à Autuada,  esta  teria 
que arcar com os encargos previdenciários e trabalhistas incidentes sobre a folha de salários de 
tais  obreiros. De  outro  canto,  estando  tais  operários  registrados, mediante vínculo  formal  de 
emprego,  em  empresa  optante  do  Simples  Nacional,  não  haveria  a  ocorrência  de  tais  fatos 
geradores de contribuições previdenciárias, uma vez que, na sistemática do Simples Nacional, 
a  tributação  não  incide  sobre  a  folha  de  pagamento,  mas,  sim,  sobre  a  receita  bruta  anual, 
independentemente do quantitativo, da qualificação legal ou da remuneração dos trabalhadores 
a ela vinculados. 

Conforme demonstrado anteriormente, a partir das provas coligidas, mediante 
o  controle  adequado dos  registros  contábeis de  receitas, manipula­se o  faturamento  anual da 
empresa interposta, de molde a mantê­la nos lindes de enquadramento do Simples Nacional, e 
descarrega­se em seus Livros de Registro de Empregados todos os vínculos trabalhistas, para 
que, dessa forma, a empresa não optante, e efetiva consumidora da mão de obra acima referida, 
mantenham­se  a  salvo  da  tributação  previdenciária  incidente  sobre  o  montante  das 
remunerações pagas aos segurados em foco. 

Reforça  a  compreensão  acerca da  existência  de  fraude  o  fato  de  a  empresa 
interposta  existir,  tão  somente,  no  plano  formal,  com  capital  social  irrisório,  e  em  nome  da 
sócia  majoritária  e  exclusiva  administradora  da  Recorrente  e  de  parentes,  sem  autonomia 
técnica,  administrativa,  financeira,  patrimonial  e  operacional,  em  total  dependência  da 
Autuada,  procedimento  que  demonstra  o  cuidado  da  Recorrente  de  buscar  conferir, 
artificialmente,  um  falacioso  ar  de  total  independência  jurídica  e  econômica  entre  tais 
empresas,  como  se  fossem  unidades  empresariais  totalmente  autônomas  e  independentes, 
assumindo fantasiosamente cada uma o risco da atividade econômica, o que de fato não ocorre 
no caso em tela. 

Por  via  de  tal  conduta,  visou  a Autuada  induzir  o  Fisco  a  erro mediante  o 
artificio da celebração de atos jurídicos formais, porém divorciados da realidade dos fatos, mas 
aptos a conferir uma sofismática aparência de legalidade às operações levadas a efeito no seio 
do  empreendimento  em  xeque,  encobrindo,  dessarte,  as  circunstâncias  materiais  de  Fatos 
Jurígenos Tributários que implicariam a incidência das obrigações tributárias estabelecidas na 
Lei de Custeio da Seguridade Social, bem como a responsabilidade tributária da Autuada pelo 
seu adimplemento. 

Colimou  a  Autuada,  mediante  tal  ardil,  afastar  das  dependências  do 
empreendimento  em  realce  os  auditores  fiscais  da RFB,  pela  compreensão  de  “empresa  que 
aparentemente nada deve ao Fisco, por este não é fiscalizada in loco”. 

As  operações  fraudulentas  levadas  a  efeito  pela  Autuada  configuram­se, 
coloquialmente  falando,  como  verdadeiros  “estelionatos  tributários”,  uma  vez  que  tem  por 
objetivo obter vantagem  ilícita,  consistente na  redução  indevida da  tributação previdenciária, 
em prejuízo da Seguridade Social, induzindo o Fisco Federal em erro, mediante a utilização de 
mão de obra formalmente registrada em empresa optante do Simples Nacional para a execução 
das tarefas inerentes à atividade empresarial de empresa não optante. 

A  sonegação  também  se mostra  patente,  na medida  em  que,  ao  se  utilizar 
volitiva  e  conscientemente  dos  serviços  de  interposta  pessoa  para  a  execução  das  tarefas 
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inerentes à sua atividade econômica, a Autuada não efetuou a declaração de tais obreiros e suas 
respectivas  remunerações  em  suas  GFIP,  excluindo  dessarte  da Administração  Fazendária  o 
conhecimento a respeito da ocorrência de fatos geradores de contribuições previdenciárias. 

Assim, estando as empresa Lucra e Borges e Nogueira mancomunadas no fim 
específico de fraudar a Administração Tributária e de sonegar tributos, caracterizada também 
se revela a existência de conluio, a teor do art. 73 da Lei nº 4.502/64. 

Conforme acima elucidado, presentes estão na conduta descrita nos autos os 
elementos  objetivos  e  subjetivos  qualificadores  da  fraude,  da  sonegação  e  do  conluio,  nos 
termos  dos  artigos  71  a  73  da Lei  nº  4.502/64,  circunstâncias  que  implicam  a  incidência  da 
multa de ofício qualificada. 

Em  reforço  a  tal  assertiva,  atente­se  que,  em  razão  das  irregularidades 
constatadas durante os procedimentos de Fiscalização nas empresas ora em trato, houve­se por 
formalizada  a  competente  Representação  Fiscal  para  Fins  Penais,  constituída  em  autos 
apartados, representando ao órgão competente para a persecução criminal, fatos que, em tese, 
configuram crime contra a ordem tributária tipificado no art. 1º da Lei nº 8.137/91 e Crime de 
Sonegação de Contribuição Previdenciária previsto no art. 337­A do Código Penal. 

Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990  
 Art.  1°  Constitui  crime  contra  a  ordem  tributária  suprimir  ou 
reduzir  tributo,  ou  contribuição  social  e  qualquer  acessório, 
mediante as seguintes condutas: 
I  ­  omitir  informação,  ou  prestar  declaração  falsa  às  autoridades 
fazendárias; 
II ­  fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos  inexatos, 
ou omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro 
exigido pela lei fiscal; 
III  ­  falsificar  ou  alterar  nota  fiscal,  fatura,  duplicata,  nota  de 
venda, ou qualquer outro documento relativo à operação tributável; 
IV ­ elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que 
saiba ou deva saber falso ou inexato; 
V ­ negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou 
documento  equivalente,  relativa  a  venda  de  mercadoria  ou 
prestação  de  serviço,  efetivamente  realizada,  ou  fornecê­la  em 
desacordo com a legislação. 
Pena ­ reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Parágrafo  único.  A  falta  de  atendimento  da  exigência  da 
autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido em 
horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou da 
dificuldade  quanto  ao  atendimento  da  exigência,  caracteriza  a 
infração prevista no inciso V. 

 
Decreto­lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940. – Código Penal 
Sonegação  de  contribuição  previdenciária  (Incluído  pela  Lei  nº 
9.983/2000) 
Art. 337­A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e 
qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: (Incluído pela 
Lei nº 9.983/2000) 
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I ­ omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de 
informações  previsto  pela  legislação  previdenciária  segurados 
empregado,  empresário,  trabalhador  avulso  ou  trabalhador 
autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; (Incluído 
pela Lei nº 9.983/2000) (grifos nossos)  
II  ­  deixar  de  lançar  mensalmente  nos  títulos  próprios  da 
contabilidade da empresa as quantias descontadas dos  segurados 
ou  as  devidas  pelo  empregador  ou  pelo  tomador  de  serviços; 
(Incluído pela Lei nº 9.983/2000) (grifos nossos)  
III  ­  omitir,  total  ou  parcialmente,  receitas  ou  lucros  auferidos, 
remunerações  pagas  ou  creditadas  e  demais  fatos  geradores  de 
contribuições  sociais  previdenciárias:  (Incluído  pela  Lei  nº 
9.983/2000) (grifos nossos)  
 
Pena ­ reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela 
Lei nº 9.983/2000) 
§1o É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara 
e  confessa  as  contribuições,  importâncias  ou  valores  e  presta  as 
informações devidas à previdência social, na forma definida em lei 
ou regulamento, antes do início da ação fiscal. (Incluído pela Lei nº 
9.983/2000) 
§2o É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente 
a de multa se o agente for primário e de bons antecedentes, desde 
que: (Incluído pela Lei nº 9.983/2000) 

I ­ (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.983/2000) 
II ­ o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja 
igual  ou  inferior  àquele  estabelecido  pela  previdência  social, 
administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento 
de suas execuções fiscais. (Incluído pela Lei nº 9.983/2000) 

§3o  Se  o  empregador  não  é  pessoa  jurídica  e  sua  folha  de 
pagamento mensal não ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos 
e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um terço até a metade 
ou aplicar apenas a de multa. (Incluído pela Lei nº 9.983/2000) 
§4o O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas 
mesmas datas  e nos mesmos  índices do  reajuste dos benefícios da 
previdência social. (Incluído pela Lei nº 9.983/2000) 

 

4.   CONCLUSÃO: 

Pelos  motivos  expendidos,  CONHEÇO  do  Recurso  Voluntário  para,  no 
mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva, relator. 
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